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No momento em que se encerra o Biênio 2016-2018, apresentamos à Administração da 
Casa e aos eminentes pares o Relatório de Atividades da Corregedoria da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, com a certeza de que, apesar do quadro limitador de 
recursos humanos e financeiros imposto pela realidade econômica nacional, dramati-
camente desfavorável, foi possível contribuir significativamente para o aperfeiçoamen-
to das atividades administrativas e judiciais afetas ao Primeiro Grau de Jurisdição, por 
meio da atuação correicional, do exercício do poder disciplinar, do desenvolvimento de 
projetos e da otimização da prestação dos serviços de apoio judiciário.

De início, demos continuidade ao modelo bem sucedido de Correição Judicial iniciado 
em gestões anteriores, focando luzes na parceria entre a Corregedoria e os Juízos para o 
saneamento de incorreções nos procedimentos cartorários, visando à sua padronização 
em prol da celeridade processual necessária à boa prestação da jurisdição. 

Nesse sentido, continuamos a investir na capacitação de servidores e diretores de se-
cretarias, realizando cursos de capacitação em correições ordinárias e atualização em 
procedimentos cartorários, ao mesmo tempo em que fortalecemos a estruturação do 
Núcleo de Apoio aos Cartórios de Primeira Instância – NUCART, a fim de auxiliar as 
serventias a regularizar determinadas rotinas cartorárias e a conferir agilidade ao an-
damento dos processos, contribuindo, reflexamente, para a consecução das Metas Na-
cionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça.

Cabe, então, mencionar com satisfação o fato de que este egrégio Tribunal de Justiça, 
pela primeira vez e por dois anos consecutivos, alcançou com brilho o cumprimento 
da totalidade das Metas Nacionais do CNJ, feito inédito e digno de efusivos aplausos, 
extensivos a todos os Juízos, seus Magistrados e servidores, que tanto se empenharam 
na concretização desse intento.

No que tange ao Primeiro Grau de Jurisdição, necessário enfatizar honrosa menção ao 
empenho conjunto e incansável das áreas da Corregedoria envolvidas com essa ativida-
de, em particular a atenta gestão de Metas da primeira instância, apoiada pela eficiente 
atuação do Núcleo Permanente de Gestão de Metas de 1º Grau - NUPMETAS1. Destaque-
-se, nessa perspectiva, a realização dos Diálogos Cartorários, eventos dirigidos aos di-
retores de serventias judiciais com orientações voltadas ao alcance desses objetivos.

O cumprimento integral de tais Metas, ao lado do bom desempenho em outros critérios 
de avaliação, rendeu a esta egrégia Corte, no ano de 2017, a conquista do Selo Justiça 
em Números do CNJ, na categoria Ouro, constituindo justo reconhecimento pelo inves-
timento na gestão da informação e ao cumprimento de normas de transparência e de 
disseminação das informações administrativas e processuais dos tribunais brasileiros. 

A premiação, sem dúvida, é um elemento motivador para que, doravante, se alcance outro patamar de excelên-
cia na prestação jurisdicional pela Justiça do Distrito Federal.

Também se reconhece a bem sucedida atuação correicional junto às serventias extrajudiciais, que prestam rele-
vantes serviços à sociedade, por meio da Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX.

Os projetos desenvolvidos no âmbito da Corregedoria, em essencial parceria com as demais áreas da Adminis-
tração Superior, como sói acontecer, também são merecedores de alentador destaque.

Não poderíamos deixar de mencionar a consolidação do Núcleo de Audiências de Custódia – NAC, por meio 
do qual o TJDFT, atualmente, atende à totalidade dos presos em flagrante de forma ininterrupta, todos os dias 
da semana. Nesta Gestão, o atendimento passou a ser feito nas dependências do Complexo da Polícia Civil do 
Distrito Federal, tornando a atividade ainda mais célere e eficiente, na medida em que o preso não mais carece 
de escolta para se deslocar ao Fórum, sendo apresentado em audiência no mesmo prédio em que custodiado, 
contando ainda com o apoio psicossocial ao beneficiário de liberdade provisória ou medida diversa da prisão, 
na esteira do que preconizado pela Resolução nº 213/2015 do CNJ.

Além dessa, outras iniciativas devem ser citadas como exemplos de projetos exitosos desenvolvidos e/ou con-
cluídos nessa gestão. Para citar algumas: implantação do Programa de Monitoração Eletrônica de Pessoas no 
âmbito do primeiro grau de jurisdição da Justiça do Distrito Federal, em conjunto com a Secretaria de Segurança 
Pública e da Paz Social do Distrito Federal; conclusão do novo sistema de guarda de objetos de crime (SIGOC); 
implantação do sistema Central Eletrônica de Mandados (CEMAN) para distribuição, cumprimento e devolução 
pelos oficiais de justiça, inicialmente afeto às Varas Criminais; desenvolvimento de ferramenta de recolhimento, 
levantamento e controle dos depósitos judiciais; conclusão de obras de melhoria no Posto de Protocolo Expres-
so localizado na zona central da Capital, tornando a atividade mais confortável aos servidores e usuários; sem 
embargo das iniciativas setoriais inerentes a cada área de atividade da Corregedoria.

Ações outras desta Gestão tornaram mais eficientes as atividades afetas à Corregedoria, sendo dignas de registro: 
a unificação do Plantão Judicial, ora materializada num único Núcleo Permanente de Plantão – NUPLA, por meio do 
qual o usuário encontra, na mesma repartição, o espaço necessário à protocolização e encaminhamento de medi-
das judiciais urgentes, independentemente do grau de jurisdição em que tramitem, de modo a facilitar sobrema-
neira o acesso à Justiça; e a centralização da apuração de infrações disciplinares de servidores, doravante atribuída 
a uma única Coordenadoria de Ética e Disciplina do TJDFT – CED, condensando duas comissões de processo disci-
plinar que havia anteriormente, a considerar a vinculação organizacional do servidor à sua área administrativa de 
atuação. Cite-se, também, a criação da Coordenadoria de Processamento das Requisições de Pequeno Valor - CO-
ORPV, a qual, em sentido oposto à ideia de centralização acima exposta, permitiu racionalizar atividades díspares 
e peculiares, até então entregues a um único setor, a Coordenação de Conciliação de Precatórios - COORPRE.

Ainda merece menção destacada na gestão a formalização de aditivo ao Termo de Cooperação havido entre 
o TJDFT e o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás para o cumprimento de mandados judiciais em comarcas 
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atos processuais por agentes públicos de ambas as Cortes que certamente implicarão benefícios imediatos aos 
respectivos jurisdicionados.

Várias realizações estão contempladas neste relatório. Todavia, a sua concretização só seria possível com o em-
penho de todos os nossos colaboradores durante essa jornada: magistrados, gestores, assessores, servidores, 
estagiários. Em especial, agradecemos o apoio incondicional dos Juízes Assistentes da Corregedoria, Dr. Luís 
Martius Holanda Bezerra Júnior, Dr. Omar Dantas Lima e Dr. Caio Brucoli Sembongi, além da Dra. Sandra Reves 
Vasques Tonussi, inicialmente designada para tal mister e fundamental na formatação inicial desta Gestão; do 
Chefe de Gabinete da Corregedoria Alexandre Correia de Aquino; do Secretário-Geral da Corregedoria Ricardo 
Augusto Barros Mendes; secretários, coordenadores, servidores em geral. Com essa equipe especialmente qua-
lificada, pude conduzir a Corregedoria, nesse período, com a tranquilidade necessária para concluir a tarefa 
outorgada pelos eminentes pares com inegável e laborioso êxito, de que posso serenamente me orgulhar.

Estamos convictos, por tudo isso, de que foi possível, num cenário tão adverso quanto desafiador, contribuir 
efetivamente com a missão institucional desta Corte de Justiça, traduzida na ampliação do acesso à Justiça, na 
garantia de atendimento de qualidade e na promoção da paz social para solucionar os conflitos. 

Muito obrigado e boa leitura!

A Corregedoria efetua o acompanhamento da produtividade dos magistrados por meio 
do “Boletim Estatístico Mensal”.

Nesse controle estatístico, são considerados todos os feitos distribuídos na Primeira 
Instância, como processos e procedimentos judiciais, dentre eles os inquéritos poli-
ciais, os termos circunstanciados e as cartas precatórias, rogatórias e de ordem. 

O referido Boletim possui regras específicas de gerenciamento da demanda processual 
e do tempo decorrido entre os atos proferidos e a conclusão dos processos. Apresenta, 
ainda, formato próprio para a exibição dos dados estatísticos, com o intuito de divulgar 
a demanda recebida na Primeira Instância. 

Essas regras diferem do modelo adotado pelo “Relatório Justiça em Números”, forne-
cido semestralmente ao Conselho Nacional de Justiça, o qual não contempla todas as 
classes processuais.

Desse modo, os dados apresentados a seguir constituem a demanda da Primeira Ins-
tância e foram obtidos por meio do “Boletim Estatístico Mensal”, de acordo com a com-
petência atribuída aos órgãos julgadores. 

Destaque-se que, nos juízos com competência criminal, foram consideradas todas as 
classes processuais e não apenas as ações penais e seus incidentes. Isso se deve ao 
fato de que a atividade de fiscalização é realizada nos inquéritos policiais, os quais são 
obrigatoriamente distribuídos neste Tribunal. 

Nesse ponto, observa-se que os inquéritos policiais constituem parte considerável do 
acervo dos juízos com competência criminal, o que justifica a discrepância verificada 
entre o número de processos distribuídos e de processos julgados, conforme gráficos 
exibidos neste documento.

Gráfico 1 | Comparativo da Demanda Processual em 2016-2017

Processos em tramitação

20172016
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Processos distribuídos Casos novos Processos redistribuídos Sentenças proferidas



reLaTÓrIo do BIÊNIo 2016-2018 | CORREGEDORIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 2 | demaNda ProCeSSuaL do PrImeIro grau 

10 11

Detalhamento dos Processos Distribuídos

Gráfico 2 | Processos distribuídos em 2016
Brazlândia 5.752

Núcleo Bandeirante 5.919
Riacho Fundo 6.485
São Sebastião 6.914

Recanto da Emas 9.412
Santa Maria 10.450

Guará 10.579
Paranoá 11.620

Gama 13.938
Planaltina 14.456

Sobradinho 17.317
Águas Claras 17.518
Samambaia 24.240
Taguatinga 32.180

Ceilândia 36.796
Brasília 245.568

Total de processos distribuídos:
469.144

Total de processos distribuídos:
455.085

Gráfico 3 | Processos distribuídos em 2017
Brazlândia

Núcleo Bandeirante
Riacho Fundo
São Sebastião

Recanto da Emas
Paranoá

Santa Maria
Guará
Gama

Planaltina
Sobradinho

Águas Claras
Samambaia
Taguatinga

Ceilândia
Brasília

4.822
6.494
7.559
7.806
9.532
9.862
10.366
10.946
13.701
14.920
17.155

21.016
21.392

27.778
34.997

236.739

Detalhamento dos Processos Senteciados

Total de processos sentenciados:
374.494

Gráfico 4 | Processos sentenciados em 2016
Recanto das Emas 2.701

Riacho Fundo 5.342
São Sebastião 5.635

Brazlândia 5.950
Águas Claras 6.449

Núcleo Bandeirante 6.850
Guará 8.138

Santa Maria 8.291
Paranoá 8.312

Gama 11.797
Planaltina 13.868

Sobradinho 17.475
Samambaia 26.035

Ceilândia 30.307
Taguatinga 39.232

Brasília 178.112

Total de processos sentenciados:
357.019

Gráfico 5 | Processos sentenciados em 2017
Brazlândia 5.092

Riacho Fundo 5.797
São Sebastião 6.134

Recanto das Emas 6.401
Núcleo Bandeirante 7.003

Guará 7.725
Paranoá 7.970

Santa Maria 8.059
Gama 10.782

Planaltina 12.910
Sobradinho 15.005

Águas Claras 16.081
Samambaia 22.614
Taguatinga 30.013

Ceilândia 30.163
Brasília 165.270
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o Detalhamento dos Processos em Tramitação

Total de Processos em Tramitação:
774.348

Gráfico 6 | Processos em tramitação em 2016
Brazlândia 5.778

Recanto das Emas 6.521
São Sebastião 6.742

Guará 7.457
Núcleo Bandeirante 7.605

Riacho Fundo 7.637
Santa Maria 8.114

Águas Claras 9.989
Paranoá 10.399

Planaltina 11.154
Sobradinho 13.619

Gama 15.062
Samambaia 24.807

Ceilândia 27.470
Taguatinga 43.114

Brasília 568.880

Total de Processos em Tramitação:
806.514

Gráfico 7 | Processos em tramitação em 2017
Brazlândia 4.874

Núcleo Bandeirante 6.342
São Sebastião 6.753
Riacho Fundo 7.632

Santa Maria 8.186
Recanto das Emas 8.856

Guará 9.168
Paranoá 10.038

Planaltina 11.197
Sobradinho 11.871

Gama 14.464
Águas Claras 14.739
Samambaia 20.515

Ceilândia 24.597
Taguatinga 36.444

Brasília 610.838

Certificação ISO 9001 
Os processos de trabalho de distribuição, autuação e cadastro das petições iniciais de 
Primeira Instância receberam Certificação ISO 9001 em 29/4/2016, tendo sido mantida 
em 30/6/2017, após a 1ª auditoria anual de manutenção da Certificação ISO 9001.

O auditor Valter de Vasconcelos, do Instituto Falcão Bauer de Qualidade - IFBQ (organis-
mo certificador de sistemas credenciados no INMETRO), relatou que foram identificadas 
somente conformidades nos escopos auditados, e algumas oportunidades de melho-
rias que irão contribuir ainda mais para a excelência dos serviços prestados.

O auditor atestou a experiência dos ser-
vidores nos processos acompanhados, 
declarou ter verificado aspectos bastan-
te positivos nas áreas ligadas à Correge-
doria ainda que o TJDFT está muito próxi-
mo do cidadão no atendimento de suas 
necessidades. 

Programa Começar de Novo 
Desenvolvido pelo CNJ, o programa “Começar de Novo” tem como objetivo sensibilizar 
órgãos públicos e sociedade civil no sentido de fornecer postos de trabalho e cursos 
de capacitação profissional para presos e egressos do sistema carcerário. A iniciativa 
busca promover a cidadania, reduzir a reincidência de crimes e retirar o estigma de 
“preso” desses indivíduos.

No mês de agosto/2016, foi realizada a contratação de sete presos em regime semiaber-
to/aberto e de egressos (cuja pena já foi extinta há mais de um ano) em convênio com a 
Fundação Nacional de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal – FUNAP/DF. Os 
contratados foram encarregados de auxiliar o Núcleo de Malotes Judiciais – NUMAJ com 
as rotinas de transporte, manipulação e carga de malotes.

As contratações, além de ajudarem na ressocialização dos presos e dos egressos, tam-
bém contribuíram para o aprimoramento das rotinas de trabalho do setor, liberando os 
servidores para as criteriosas rotinas de conferência e de controle de movimentação de 
autos judiciais de 1ª instância.
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A estrutura organizacional da Corregedoria foi atualizada, por meio da Resolução 1, de 26 de junho de 2017, em 
decorrência dos estudos de modernização promovidos pelos órgãos da Administração Superior.

A reestruturação administrativa contemplou, entre outros pontos, a junção das unidades de protocolo judicial e 
distribuição, nos fóruns em que a demanda processual assim permitia, considerando a redução das atividades 
advindas da implantação gradual do Processo Judicial Eletrônico – PJe.

Ainda, em agosto de 2017, a Corregedoria da Justiça assumiu as atribuições de atendimento ao público das unida-
des do PJe nos fóruns, serviço que passou a ser integrado às unidades de Distribuição, dada a sua capilaridade. 

A implantação e a utilização do PJe trouxeram a simplificação dos fluxos de trabalho, inclusive nas unidades 
administrativas de suporte à prestação jurisdicional. Estas passaram por adequações de modo a garantir que os 
servidores lotados nos serviços de distribuição contribuíssem com a nova realidade representada pelo processo 
judicial eletrônico, conforme contemplado no novo Provimento da Corregedoria Aplicado ao Processo Eletrôni-
co, especialmente no tocante à tarefa de conferência de todas as petições iniciais distribuídas eletronicamente.

O Núcleo Permanente de Gestão de Metas de 1º Grau - Nupmetas1 - é responsável pela 
gestão estratégica voltada ao alcance, pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter-
ritórios, das Metas Nacionais do Poder Judiciário, estipuladas pelo Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ, especificamente no que tange às Metas Nacionais 1 e 2 (excetuados os 
processos atinentes ao Juizados Especiais e às Turmas Recursais).

A atuação do Núcleo desenvolve-se, em largas linhas, mediante a requisição de proces-
sos das serventias judiciais indicadas pelo Juiz Gestor das Metas que estejam conclusos 
para sentença, após aprovação do Corregedor de Justiça, conforme a necessidade e o 
direcionamento estratégico da força de trabalho, composta por magistrados fixos na 
unidade (PA nº 14.519/2014), bem como por magistrados designados extraordinariamen-
te pela Primeira Vice-Presidência, por períodos predeterminados.

Importante ressaltar que, em atuação permanente no Nupmetas1, encontram-se, atual-
mente, 09 (nove) magistrados.

Nos anos de 2016 e de 2017, a d. Primeira Vice-Presidência realizou diversas designa-
ções extraordinárias de magistrados para atuação no Nupmetas1 totalizando, respecti-
vamente, 56 e 47 convocações.

O detalhamento dos esforços concentrados supramencionados é lançado em Proce-
dimento Administrativo próprio (PA nº 13.350/2016), no qual constam os números da 
produtividade individual bem como a especificação das Portarias de nomeação e do 
regramento disposto pela Corregedoria para tais atividades. 

Produtividade do Nupmetas1
Realizados os levantamentos pertinentes, apurou-se que, nos anos de 2016 e de 2017, a 
produtividade do Nupmetas1 alcançou os números abaixo detalhados, em sentenças, 
decisões e embargos de declaração proferidos pelos magistrados fixos na unidade ou 
por intermédio das designações extraordinárias de juízes. Confiram-se:

NuPmeTaS1 – 2016

Descrição Juízes Fixos Designações Extraordinárias Total

Processos Sentenciados 5.244 1.430 6.674

Processos Sentenciados Meta 2 591 150 741

Decisões 593 184 777

ED´S Respondidos 850 261 1.111

Total de Processos analisados 6.687 1.875 9.303
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NuPmeTaS1 – 2017

Descrição Juízes Fixos Designações Extraordinárias Total

Processos Sentenciados 5.163 1.706 6.869

Processos Sentenciados Meta 2 669 219 888

Decisões 379 94 473

ED´S Respondidos 1.100 279 1.379

Total de Processos analisados 6.642 2.079 8.721

Eventos 

Diálogos Cartorários

I Diálogo Cartorário: Metas Nacionais 2017 

O NUPMETAS-1 desenvolveu, juntamente com a COCIJU, a 
COSIST, a SEPG e com o auxílio da Escola de Formação 
Judiciária do TJDFT, o evento DIÁLOGOS CARTORÁRIOS, 
que contou com dois encontros em 2016 (29 de junho e 
14 de outubro) e um evento em 2017, no dia 1º de setem-
bro. Na ocasião, foram analisadas as oportunidades e os 
desafios para o cumprimento das Metas Nacionais em 
2016, a partir da revisão dos resultados alcançados em 
2015 e em 2016 e das diretrizes institucionais.

Oficina de Boas Práticas da Justiça Estadual 

Encontro de Boas Práticas na Bahia

O Nupmetas1 participou do Encontro de Boas Práticas da 
Justiça Estadual, realizado em Salvador, nos dias 19 e 20 
de abril de 2017. Na oportunidade, o Juiz Gestor das Metas 
de 1º Grau, Dr. Luis Martius Holanda Bezerra Júnior, apre-
sentou o “Selo de Cumprimento de Metas”, instituído pela 
Corregedoria do Distrito Federal, em palestra proferida no 
Auditório do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. A Co-
ordenadora do Nupmetas1, por sua vez, expôs painel so-
bre a atuação estratégica do Nupmetas1 no cumprimento 
das Metas Nacionais instituídas pelo CNJ. 

Selo de Cumprimento de Metas
O Selo de Cumprimento da Meta 1 e o Selo de Cumpri-
mento da Meta 2 foram instituídos pela Corregedoria da 
Justiça do Distrito Federal e Territórios por intermédio da 
Portaria GC 185, de 14 de novembro de 2016, e da Portaria 
GC 198, de 12 de dezembro de 2017, e consistem em distin-
ções concedidas por ato do Corregedor às serventias ju-
diciais que cumprem a integralidade das Metas Nacionais 
1 e/ou 2, instituídas pelo e. Conselho Nacional de Justiça.

No dia 1º/9/2017, a Corregedoria do TJDFT entregou o 
Selo de Cumprimento das Metas de 2016 a 82 serventias 

judiciais que cumpriram a integralidade das Metas Nacionais 1 e/ou 2, instituídas pelo CNJ. A homenagem foi reali-
zada durante o I Diálogo Cartorário: Metas Nacionais 2017, que ocorreu no Auditório Sepúlveda Pertence. 

Cumprimento das Metas Nacionais do Poder Judiciário

META 1 DE 2016

Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente. 

meta 1 – Quantitativos no ano de 2016

Detalhamento da meta Processos 
distribuídos

Processos 
julgados

Quant. necessário para 
o cumprimento da meta

Grau de 
cumprimento

2º Grau 81.703 78.263 3.441 95,79%

Turmas Recursais - Proc. não Criminais 11.851 11.245 607 94,88%

Turmas Recursais - Proc. Criminais 471 439 33 93,01%

Turma de Uniformização 1 1 0 100,00%

1º Grau Comum 143.733 152.820 0 106,32%

Juizados Especiais - Cíveis 62.427 66.528 0 106,57%

Juizados Especiais - Criminais 601 1.232 0 204,65%

Juizados Especiais - Fazenda Pública 17.271 18.003 0 104,23%

ToTaL 318.058 328.531 - -
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META 2 DE 2016

Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2012, no 1º grau, e até 
31/12/2013, no 2º grau, e 100% dos processos distribuídos até 31/12/2013, nos Juizados Especiais e nas Turmas 
Recursais Estaduais.

meta 2 – Quantitativos no ano de 2016

Detalhamento da meta Estoque 
da meta

Processos 
julgados

Processos 
a julgar

Quant. necessário para 
o cumprimento da meta

Grau de 
cumprimento

2º Grau 14.724 14.409 315 0 122,33%

Turmas Recursais - Proc. não criminais 2.304 2.304 0 0 100,00%

Turmas Recursais - Proc. criminais 49 49 0 0 100,00%

Turma de Uniformização 19 19 0 0 100,00%

1º Grau 25.573 22.310 3.263 0 109,05%

Juizados Especiais - Cíveis 1.078 1.078 0 0 100,00%

Juizados Especiais - Criminais 189 189 0 0 100,00%

Juizados Especiais - Fazenda Pública 1.264 1.264 0 0 100,00%

ToTaL 45.200 41.622 3.578 - -

META 3 DE 2016

Aumentar os casos solucionados por conciliação em relação ao ano anterior e aumentar o número de CEJUSCs.

meta 3 – Quantitativos no ano de 2016

Detalhamento da meta Distribuídos 
em 2015

Conciliados 
em 2015

Distribuídos 
em 2016

Conciliados 
em 2016

Grau de 
cumprimento

2º Grau 63.985 0 81.703 83 -

1º Grau 153.490 22.006 127.226 25.959 142,32%

Juizados Especiais - Cíveis 55.729 19.392 62.426 23.287 107,20%

Juizados Especiais - Fazenda Pública 12.318 6 17.271 14 166,42%

CEJUSCs 0 2.579 0 5.993 -

ToTaL 285.522 43.983 288.626 55.336 124,46%

META 4 DE 2016

Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 70% das ações de improbidade administrativa e das ações penais 
relacionadas a crimes contra a administração pública, distribuídas até 31/12/2013.

meta 4 – Quantitativos no ano de 2016

Detalhamento da meta Estoque 
da meta

Processos 
julgados

Processos 
a julgar

Quant. necessário para 
o cumprimento da meta

Grau de 
cumprimento

2º Grau - Improbidade 3 3 0 0 142,86%

2º Grau - Ações Penais 65 65 0 0 142,86%

Turmas Recursais - Proc. de ações penais 7 7 0 0 142,86%

1º Grau - Improbidade 159 117 42 0 105,12%

1º Grau - Ações Penais 1.144 1.051 93 0 131,24%

Juizados Especiais - Ações Penais 22 22 0 0 142,86%

ToTaL 1.400 1.265 135   

META 5 DE 2016

Identificar o número e a situação dos processos de execução até 31/12/2016.

meta 5 – Quantitativos no ano de 2016

Detalhamento da meta Quantidade 
de perguntas

Perguntas 
identificadas

Perguntas não 
identificadas

Grau de 
cumprimento (GC)

2º Grau 37 37 0 100,00%

1º Grau 37 37 0 100,00%

Juizados Especiais Cíveis 37 37 0 100,00%

Juizados Especiais da Fazenda Pública 37 37 0 100,00%

ToTaL 148 148 0 100,00%
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META 6 DE 2016

Julgar, até 31/12/2016, 60% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2013 no 1º grau, e 80% das ações coletivas 
distribuídas até 31/12/2014 no 2º grau.

meta 6 – Quantitativos no ano de 2016

Detalhamento da meta Estoque 
da meta

Processos 
julgados

Processos 
a julgar

Quant. necessário para 
o cumprimento da meta

Grau de 
cumprimento

2º Grau 83 72 11 0 108,43%

1º Grau 321 261 60 0 135,51%

ToTaL 404 333 71   

META 7 DE 2016

Priorizar o julgamento dos processos dos maiores litigantes e dos recursos repetitivos.

meta 7 – Quantitativos no ano de 2016

Detalhamento da meta Total de perguntas 
(peso > 0)

Perguntas com resposta 
“Sim” (peso > 0)

Perguntas com resposta 
“Não” (peso > 0)

Grau de 
cumprimento (GC)

2º Grau 7 7 0 100,00%

Turmas Recursais 7 7 0 100,00%

1º Grau comum 7 7 0 -

Juízos de Execução Fiscal 7 7 0 100,00%

ToTaL 28 28 0 100,00%

META 8 DE 2016

Implementar projeto com equipe capacitada para oferecer práticas de Justiça Restaurativa implantando ou qua-
lificando pelo menos uma unidade para esse fim até 31/12/2016.

meta 8 – Quantitativos no ano de 2016

Detalhamento da meta Total 
de perguntas

Perguntas com 
resposta “Sim”

Perguntas com 
resposta “Não”

Grau de 
cumprimento (GC)

TJDFT 7 7 0 100,00%

ToTaL 7 7 0 100,00%

META 1 DE 2017

Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente. O cumprimento 
global deu-se na ordem de 104,01%

meta 1 – Quantitativos no ano de 2017

Detalhamento da meta Processos 
distribuídos

Processos 
julgados

Quant. necessário para 
o cumprimento da meta

Grau de cumprimento

2º Grau 52.091 54.512 0 104,65%

Turmas Recursais - Proc. não criminais 12.329 10.518 1.812 85,30%

Turmas Recursais - Proc. criminais 344 353 0 102,32%

Turma de Uniformização 0 2 0 -

1º Grau comum 132.697 145.020 0 109,29%

Juizados Especiais - Cíveis 61.846 67.273 0 108,77%

Juizados Especiais - Criminais 519 857 0 164,81%

Juizados Especiais - Fazenda Pública 18.418 10.855 7.564 58,93%

ToTaL 278.244 289.390 0 104,01%

META 2 DE 2017

Identificar e julgar, até 31/12/2017, pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2013, no 1º grau, e até 
31/12/2014, no 2º grau, e 100% dos processos distribuídos até 31/12/2014, nos Juizados Especiais e nas Turmas 
Recursais Estaduais.

meta 2 – Quantitativos no ano de 2017

Detalhamento da meta Estoque 
da meta

Processos 
julgados

Processos 
a julgar

Quant. necessário para 
o cumprimento da meta

Grau de 
cumprimento

2º Grau 14.154 13.828 326 0 122,12%

Turmas Recursais - Proc. não criminais 1.546 1.546 0 0 100,00%

Turmas Recursais - Proc. criminais 47 47 0 0 100,00%

Turma de Uniformização 14 14 0 0 125,00%

1º Grau 22.084 19.591 2.493 0 110,89%

Juizados Especiais - Cíveis 1.079 1.079 0 0 100,00%

Juizados Especiais - Criminais 119 119 0 0 100,00%

Juizados Especiais - Fazenda Pública 199 199 0 0 100,00%

ToTaL 39.242 36.423 2.819 - -
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META 4 DE 2017

Identificar e julgar, até 31/12/2017, pelo menos 70% das ações de improbidade administrativa e das ações penais 
relacionadas a crimes contra a administração pública, distribuídas até 31/12/2014.

meta 4 – Quantitativos no ano de 2017

Detalhamento da meta Estoque 
da meta

Processos 
julgados

Processos 
a julgar

Quant. necessário para 
o cumprimento da meta

Grau de 
cumprimento

2º Grau 67 67 0 0 142,86%

Turmas Recursais 5 5 0 0 142,86%

1º Grau 1.545 1.388 157 0 128,34%

Juizados Especiais 17 17 0 0 142,86%

ToTaL 1.634 1.477 157   

META 5 DE 2017

Estabelecer política de desjudicialização e de enfrentamento do estoque de processos de execução fiscal, im-
plementando 80% das ações até 31/12/2017.

meta 5 – Quantitativos no ano de 2017

Detalhamento da meta Total de perguntas Soma de resultados das perguntas Grau de cumprimento

TJDFT 9 8 111,11%

ToTaL 9 8 111,11%

META 6 DE 2017

Julgar, até 31/12/2017, 60% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau, e 80% das ações coletivas 
distribuídas até 31/12/2015 no 2º grau.

meta 6 – Quantitativos no ano de 2017

Detalhamento da meta Estoque 
da meta

Processos 
julgados

Processos 
a julgar

Quant. necessário para 
o cumprimento da meta

Grau de 
cumprimento

2º Grau 97 89 8 0 114,69%

1º Grau 244 195 49 0 133,20%

ToTaL 341 284 57 - -

META 8 DE 2017

Fortalecer a rede de enfrentamento à violência doméstica e familiar contra as mulheres, implementando 70% 
das ações até 31/12/2017.

meta 8 – Quantitativos no ano de 2017

Detalhamento da meta Total de perguntas Soma de resultados 
das perguntas

Grau de cumprimento

TJDFT 12 9 110,28%

ToTaL 12 9 110,28%

Nota: Alguns totalizadores e itens apresentados adotam parâmetros distintos e bases diversas, que não permitem a totaliza-
ção percentual do grau de cumprimento.
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5A atividade de Correição e Inspeção Judicial nas serventias judiciais de Primeira Instân-
cia do TJDFT é realizada pela Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU, 
e regida pelas Portarias GC 58, 59, 60, publicadas em 27 de abril de 2016, e pela Portaria 
GC 192, publicada em 6 de dezembro de 2017.

A política de correição, além da verificação da regularidade das rotinas, objetiva padro-
nizar os procedimentos em todos os cartórios, com o intuito de entrosar as unidades ju-
diciais e de criar um perfil único para a instituição. Visa, ainda, proporcionar a integração 
entre a Corregedoria e os juízos avaliados em correição, a fim de que, ao trabalharem em 
prol do aperfeiçoamento da atividade cartorária, possam recriar o conceito de correição, 
entendida não como mera corrigenda unilateral, mas sim como um trabalho conjunto 
entre serventias e Corregedoria, com o intuito de aperfeiçoar a prestação jurisdicional. 

As atividades de correição são:

1. Etapa 1 - Curso de Introdução às Correições Judiciais – tem como objetivo a atu-
alização dos servidores quanto às rotinas e aos procedimentos das varas que 
serão avaliadas em correição;

2. Etapa 2 - Visita prévia à serventia – visita à serventia para troca de informações e 
ciência da data prevista para a correição, com a solicitação de preenchimento de 
formulário acerca da rotina de trabalho da serventia;

3. Etapa 3 - Inspeção dos autos de processos – esta etapa é realizada por servidores 
experientes, que analisam todos os autos com a finalidade de averiguar, perio-
dicamente, o desenvolvimento dos serviços cartorários, com os devidos aponta-
mentos, para fins de padronização das práticas e rotinas cartorárias;

4. Etapa 4 - Saneamento em conjunto Corregedoria/Cartório – etapa realizada pe-
los servidores da Corregedoria, encarregados do saneamento em conjunto com 
os servidores do cartório, com vistas à execução das medidas indicadas pela 
equipe de Correição;

5. Etapa 5 - Tratamento de resíduos – etapa realizada por servidores da COCIJU, que 
consiste na correção da base de dados do sistema informatizado, para regulari-
zação do estoque de feitos efetivamente em tramitação; 

6. Etapa 6 - Relatório – consiste na elaboração de relatório pela COCIJU, o qual apre-
senta as estatísticas da atividade correicional, bem como as inconsistências ano-
tadas pela equipe de correição, seguidas das recomendações para o tratamento 
dessas inconsistências. O relatório é encaminhado ao juízo para conhecimento e 
contraditório, se for o caso;

7. Etapa 7 - Reconhecimento – Cerimônia de Entrega do Selo de Qualidade da Corregedoria às serventias que 
alcançaram a pontuação mínima de 80%, quando são entregues os Selos aos magistrados e servidores 
como forma de materialização do reconhecimento da qualidade dos serviços prestados;

8. Etapa 8 - Curso de Atualização em Procedimentos Cartorários Cível e Criminal – tem como objetivo a atu-
alização em práticas cartorárias dos servidores das serventias judiciais já avaliadas em correição e que 
não atingiram a pontuação mínima nessa ação.

A correição ordinária nesse presente ciclo foi iniciada em maio de 2016. Até novembro de 2017 foram inspecio-
nados 15 circunscrições, 91 serventias e 93.613 feitos. Desses feitos, 77% não apresentaram pendências e, dos 
23% feitos com pendências, 89% foram solucionadas pelas equipes da correição em conjunto com as serventias.  

Gráfico 8 | Feitos correicionados Gráfico 9 | Feitos com pendências

93.613 (100%)

71.960 (77%)

21.653 (23%)

Fe
ito

s 
se

m
 p

en
dê

nc
ia

Fe
ito

s 
co

m
 p

en
dê

nc
ia

s

Fe
ito

s 
co

rr
ei

ci
on

ad
os

2.377 (11%)

19.276 (89%)

Pendências para solução posterior pela Serventia
Pendências solucionadas pela Correição e Serventia

Nesse período, deixaram de ser correicionadas 31 serventias, sendo 6 serventias em razão de remoção/promo-
ção de magistrados e 25 por serem unidades com Processo Judicial Eletrônico - PJE. Ressaltamos que a correição 
ordinária, nestas unidades judiciais, iniciou-se em janeiro de 2018, inaugurando uma nova etapa de correição, 
ou seja, a correição judicial nos processos judiciais eletrônicos.

Co
rr

ei
çã

o 
e I

ns
pe

çã
o 

Ju
di

ci
al

 



reLaTÓrIo do BIÊNIo 2016-2018 | CORREGEDORIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 5 | CorreIção  e INSPeção JudICIaL

26 27

Em novembro de 2017, a correição chegou em Brasília, iniciando-se no Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete, nas Varas 
de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do Distrito Federal - VEPEMA, de Execuções Penais do Distrito Federal 
- VEP e de Execuções das Penas em Regime Aberto do Distrito Federal - VEPERA, totalizando 6.116 feitos inspecionados.

Neste ciclo, a Corregedoria de Justiça realizou, também, a correição inspecional ordinária das turmas recursais 
dos juizados especiais e seus respectivos gabinetes. Essa foi a primeira vez que a Corregedoria realizou inspeção 
nessas unidades. O objetivo do Corregedor de Justiça, Desembargador Cruz Macedo, foi auxiliar os órgãos a regu-
larizar suas bases de dados estatísticos. A correição estava prevista na Portaria GC 103/2016, e sua metodologia 
foi disciplinada pela Portaria GC 104/2016.

Foi realizada, também pela primeira vez, a correição nas 
unidades de Distribuição de Primeira Instância do Dis-
trito Federal, conforme definido na Portaria GC 200, de 
16 de dezembro de 2016, visando não somente à indi-
cação de eventuais falhas e inconsistências nos proce-
dimentos adotados nas unidades correicionadas, mas 
também à recomendação dos procedimentos corretos. 

Com o intuito de estimular as serventias judiciais a aperfeiçoarem as rotinas 
cartorárias e a reconhecerem os esforços empreendidos para tanto, foram 
implantados pela Corregedoria do TJDFT os Selos Ouro, Prata e Bronze, con-
solidando-se como excelentes instrumentos de valorização de magistrados 
e servidores das serventias judiciais, no que tange à qualidade do trabalho 
desenvolvido nos cartórios. Além da entrega do Selo, é concedido elogio aos 
magistrados das serventias agraciadas, elogio coletivo aos servidores e esta-
giários e certificado eletrônico.

Selo Ouro: concedido às serventias que atingirem a partir de 90% da pontuação máxima possível; 

Selo Prata: concedido às serventias que atingirem de 85% até 89,99% da pontuação máxima possível; 

Selo Bronze: concedido às serventias que atingirem de 80% a 84,99% da pontuação máxima possível.

O Curso de Atualização em Procedimentos Cartorários é recomendado às serventias que obtiverem pontuação na correição 
igual ou superior a 70 e menor que 80 ou determinado às serventias que obtiverem pontuação na correição inferior a 70.

O bom resultado dessa valorização vem sendo verificado na prática: das 91 unidades judiciais avaliadas em 
correição de abril de 2016 a dezembro de 2017, 73% delas foram agraciadas com o Selo Ouro de Qualidade da 

Corregedoria, 9% com o Selo Prata e 8% com o Selo Bronze, sendo apenas 12% dessas serventias correicionadas 
encaminhadas a participar de Curso de Atualização nas Correições Judiciais. 

Cerimônia de entrega dos Selos

No final da correição, são verificados se existem feitos não localizados fisicamente na serventia, mas que per-
manecem constando em tramitação nos sistemas informatizados, considerados como resíduos. A conferência 
desses resíduos consiste na regularização da base de dados dos processos em tramitação em cada Juízo, possi-
bilitando o processamento de relatórios fidedignos e a eventual restauração de autos desaparecidos.

É elaborado, ainda, um relatório com duas partes distintas: uma descrevendo a metodologia adotada e os dados 
do juízo, e outra listando as inconsistências percebidas e as recomendações para tratamento futuro, oportuni-
zando-se aos juízos avaliados o contraditório quanto às falhas apontadas. 

A fim de consagrar o caráter pedagógico da atividade de correição, é determinada a participação dos servidores 
lotados nas serventias ainda não avaliadas em correição, no Curso de Introdução às Correições Ordinárias. O 
objetivo desse curso é apresentar a metodologia de Correição Ordinária, a fim de demonstrar todos os itens ob-
jeto de análise durante as atividades de correição, pontuar os principais problemas encontrados nas serventias 
avaliadas e apontar quais as rotinas devem ser adotadas para evitar ou corrigir essas situações. 

Verificou-se a necessidade de apoio àquelas serven-
tias que não alcançaram o Selo de Qualidade da Cor-
regedoria, o que resultou na continuação do Curso de 
Atualização em Práticas Cartorárias, ministrado por 
servidores da COCIJU, com o objetivo de fazer com que 
as inconsistências encontradas nos juízos, durante as 
correições, não voltem a se repetir.

Nesse período, foram ministradas 11 turmas do Curso de Introdução às Correições Judiciais, e contou com a par-
ticipação de 284 servidores lotados nos fóruns correicionados.

Como forma de dar maior transparência ao processo de correição, o TJDFT disponibiliza em seu site a pági-
na “Correições Judiciais”, na qual podem ser encontradas informações sobre as atividades realizadas em cada 
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serventia, sobre portarias regulamentadoras, dicas cartorárias, lista das serventias correicionadas e lista dos 
agraciados com o Selo de Qualidade da Corregedoria.

A Corregedoria possui dois canais de comunicação com as serventias judiciais: um para verificar a receptividade 
da correição judicial nas serventias, bem como avaliá-la, a “Pesquisa de Opinião”; outro para disseminar e es-
clarecer as boas práticas cartorárias, a “Página de Dicas Cartorárias”. Essa Página encontra-se na intranet, assim 
como os manuais de práticas cartorárias da Corregedoria, e apresenta dicas relevantes para o bom desempenho 
das atividades cartorárias e sugestões dos melhores procedimentos adotados. 

Este ciclo trouxe, como nova ferramenta, a visita posterior aos Fóruns correicionados. Essa visita é realizada pelo 
Corregedor de Justiça, Desembargador Cruz Macedo, e pelos Juízes Assistentes da Corregedoria, com a presença 
dos respectivos magistrados, a fim de fomentar o diálogo e de conhecer melhor a realidade dos cartórios da 
referida circunscrição.

Esta coordenadoria passou por auditorias e obteve a recomendação, com louvor, da certificação da norma ISO 
9001/2008.

Em 6 de dezembro de 2017, foi publicada a Portaria GC 192, que versa sobre a correição ordinária nas unidades ju-
diciais com Processo Judicial Eletrônico - PJE, visando à redução de inconsistências sistêmicas e à uniformização 
e padronização das práticas e rotinas cartorárias, com intuito de conferir mais celeridade aos ritos processuais.

A seguir, são apresentados os dados estatísticos referentes às atividades de correição e inspeção judicial, rela-
tivamente ao Biênio 2016-2018. 

Correição Judicial ordinária - Fóruns das satélites - mai/2016 a Nov/2017

Circunscrições Portarias 
GC

Quant. de 
serventias 

Feitos 
analisados

Folhas 
analisadas

Feitos sem 
pendências

Feitos com 
pendências

Feitos 
saneados

Selos/ RCA/ 
DCA*

Guará 66/2016 4 3.542 311.108 3.284 258 253 4 Ouro

Paranoá 78/2016 7 4.792 647.552 2.883 1.909 1.264
4 Ouro/3 
RCA

Correição Judicial ordinária - Fóruns das satélites - mai/2016 a Nov/2017

Circunscrições Portarias 
GC

Quant. de 
serventias 

Feitos 
analisados

Folhas 
analisadas

Feitos sem 
pendências

Feitos com 
pendências

Feitos 
saneados

Selos/ RCA/ 
DCA*

Planaltina 102/2016 7 5.758 680.823 4.670 1.088 927
5 Ouro/1 
Prata/1 
Bronze

Sobradinho 125/2016 9 9.289 1.101.349 6.533 2.756 2.223
7 Ouro/1 
RCA/1 DCA

Núcleo Ban-
deirante

146/2016 3 3.398 510.216 2.148 1.250 1.112
1 Ouro/1 
Bronze/1 
RCA

São Sebastião 151/2016 5 4.304 399.795 3.710 594 1.112
4 Ouro/1 
Bronze

Santa Maria 166/2016 5 4.252 493.040 3.628 624 608 5 Ouro 

Ceilândia 180/2016 15 14.269 1.975.358 11.342 2.927 2.781
11 Ouro/3 
Bronze/1 
RCA

Riacho Fundo 14/2017 3 2.414 299.556 2.052 362 355
2 Ouro/1 
Prata

Taguatinga 21/2017 14 19.571 3.466.565 14.575 4.996 4.663

9 Ouro/3 
Prata/1 
Bronze/1 
DCA

Brazlândia 82/2017 2 1.339 208.965 1.165 174 174 2 Ouro  

Samambaia 96/2017 7 9.790 1.139.198 7.062 2.728 2.446

4 Ouro/1 
Prata/1 
Bronze/1 
DCA

Gama 125/2017 6 6.297 931.194 4.696 1.601 974
4 Ouro/ 1 
RCA/1 DCA

Recanto 
das Emas

153/2017 1 2.106 148.610 1.942 164 162 1 Ouro  

Águas Claras 156/2017 3 2.492 269.880 2.270 222 222 3 Ouro  

Total 91 93.613 12.583.209 71.960 21.653 19.276

66 ouro/ 
6 Prata/

8 Bronze/
7 rCa/
4 dCa

* Selos Ouro/Prata/Bronze; Recomendação de Curso de Atualização - RCA; Determinação de Curso de Atualização – DCA

Por fim, após uma etapa correicional consagrada como um tempo de aprendizado e troca de experiências entre 
as serventias e a Corregedoria, iniciamos um novo ciclo correicional, com ênfase na celeridade processual e no 
aprimoramento da qualidade da prestação jurisdicional com vistas a um Judiciário mais eficaz e respeitado.
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l A competência da Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX está 

prevista no art. 27 da Resolução 18, de 16 de dezembro de 2014, do Pleno do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, bem como no art. 23 do Provimento Geral da 
Corregedoria aplicado aos Serviços Notariais e de Registro. 

Além dos Juízes Assistentes da Corregedoria, que orientam e acompanham a COCIEX, 
cada correição extrajudicial é dirigida por um magistrado, especialmente designado 
pelo Corregedor em portaria própria para tal atividade. Comparecem, ainda, à correição 
o Coordenador da COCIEX ou seu substituto, bem como representantes de cada um dos 
Núcleos subordinados à COCIEX. 

Quanto aos trabalhos de correição, tem-se a relatar que, com o objetivo de fiscalizar, 
inspecionar e acompanhar o bom desempenho das atividades cartorárias, bem como o 
de verificar a regularidade e a legalidade da atividade notarial e registral, a COCIEX rea-
liza anualmente correições ordinárias em cada um dos Ofícios Extrajudiciais do Distrito 
Federal, conforme previsto no § 1º do art. 26 do Provimento Geral da Corregedoria apli-
cado aos Serviços Notariais e de Registro. Também realiza correições extraordinárias 
sempre que assim for determinado pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor, ou 
quando vagar a Serventia (§ 2º do art. 26 do PGC). 

As correições ordinárias e extraordinárias seguem o disposto no Manual de Procedi-
mentos elaborado pela Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, sem 
prejuízo da observância da legislação regente da matéria e de normas procedimentais 
deliberadas por esta Egrégia Corte.

Gráfico 10 | Serventias extrajudicias correicionadas

20172016
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Correições Ordinárias Correições Extraordinárias

A inspeção extraordinária foi realizada no 9º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Fede-
ral – Brazlândia/DF, em cumprimento à determinação contida nos autos do PA n. 24.971/2017.

Além dos aspectos gerais avaliados nas serventias, como as instalações e atendimento 
aos usuários, bem assim na área contábil/financeira, nas correições ordinárias realizadas 
nos exercícios de 2016 e 2017, foram analisados o total de 2.837 (dois mil, oitocentos e 

trinta e sete) livros referentes às atividades notariais e registrais (registro civil de pessoas naturais, registro civil 
de pessoas jurídicas, registro de imóveis, registro de títulos e documentos, notas e protesto de títulos). Nesse total 
não se incluem os livros eletrônicos, também verificados nas correições ordinárias.

No ano de 2016, foram realizadas 03 (três) inspeções de visitas para conhecimento das novas instalações do 4º 
Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal – Guará, do 5º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal e 
do 9º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais, Registro de Títulos e Documentos e Registro de Pessoas Jurídicas 
de Planaltina – DF, além da realização de inspeção de visita ao posto avançado do 1º Ofício de Registro Civil, Títulos 
e Documentos e Pessoas Jurídicas de Brasília, em cumprimento ao determinado nos autos do PA 02.207/2013.

No que se refere aos canais de acesso do cidadão ao órgão, para fins de reclamações, denúncias, sugestões, 
etc., salientamos que os questionamentos relativos aos serviços notariais e registrais são realizados junto à 
Ouvidoria-Geral e encaminhados à COCIEX, que responde às referidas solicitações. 

Ressalte-se que, no exercício de 2016, respondeu-se a 149 (cento e quarenta e nove) manifestações de usuários, 
relativas às serventias extrajudiciais, ao passo em que no exercício de 2017 foram respondidas 116 (cento e de-
zesseis) manifestações.

Quanto às providências adotadas para a melhoria da realização dos objetivos da COCIEX no ano de 2017, foram 
adotadas as seguintes medidas:

 » Inserida no Sistema de Gestão da Qualidade, a COCIEX teve sua Certificação ISO 9001 renovada até 15/09/2018;

 » A página do Extrajudicial na internet, criada em 2014, permanece concentrando dados e informações im-
portantes referentes à atividade extrajudicial. A página pode ser acessada através do endereço eletrônico 
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/extrajudicial;

 » Para incentivar o bom andamento do Sistema de Gerenciamento de Cartórios Extrajudiciais – SIEX, por 
iniciativa da COCIEX, foi acrescido o Termo Aditivo 01 ao Termo de Convênio de Cooperação 006/2013, rea-
lizado com a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal – ANOREG/DF, visando capacitar 
funcionários das serventias extrajudiciais que executam atividades relacionadas ao selo digital;

 » Padronização do recebimento de estatísticas das serventias extrajudiciais por meio da disponibilização 
de planilhas às Serventias, de acordo com a atividade por ela exercida (notas, protesto, registro civil de 
pessoas jurídicas, registro civil de pessoas naturais, registro de títulos e documentos e registro de imó-
veis), com o objetivo de efetivar o controle e a fiscalização financeira contábil das estatísticas enviadas 
mensalmente, conferindo maior segurança ao controle e à verificação dos atos, além de agilizar a remessa 
das informações (PA 11.551/2011);

 » Total implantação do Sistema de Procedimentos e Documentos Administrativos – SIPADWEB para a tra-
mitação de documentos entre o TJDFT e as serventias extrajudiciais do Distrito Federal, bem como entre 
outras Unidades da Federação, via Sistema Hermes - Malote Digital (PA 10.173/2014).
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Além destas providências, a COCIEX colaborou na cooperação técnica entre a PCDF e as serventias extrajudiciais 
para a utilização de biometria na confirmação da identidade dos usuários, bem como no termo de cooperação 
celebrado entre o DETRAN/DF,  ANOREG/DF e tabeliães de notas do DF com o objetivo de promover o intercâm-
bio eletrônico de comunicações de vendas de veículos, conforme detalhado abaixo.

Utilização de identificação biométrica
A Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Território autorizou a celebração do Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Distrito Federal, ARPEN/SP, ANOREG/DF e Tabeliães e Registradores do Distrito Federal, objeti-
vando a utilização do banco de dados datiloscópicos da Polícia Civil do Distrito Federal pelos notários e regis-
tradores, e o acesso, por servidores da PCDF, à Central de Informações do Registro Civil – CRC.

Inicialmente foi adotada a nova sistemática de conferência de dados e troca de informações, em caráter experi-
mental, tendo sido indicado o 12º Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Planaltina como piloto.

Após decurso do prazo de 30 (trinta) dias, determinado pelo eminente Corregedor, o titular do 12º Ofício de No-
tas e Protesto de Títulos de Planaltina, Dr. Breno de Andrade Zoehler Santa Helena, prestou informações sobre 
a adoção da nova sistemática de conferência de dados e troca de informações entre a ANOREG/DF e a PCDF, 
noticiando que o projeto piloto foi realizado com sucesso.

O objetivo da primeira fase de implantação do convênio foi o de testar a função de conferência da biometria co-
lhida na serventia com o banco de dados da PCDF, que é gerido pela empresa GRIAULE, responsável pela gestão 
biométrica do AFIS (sistema de confronto de digitais) da Polícia Civil.

Por meio de um equipamento denominado SPID, são colhidas as impressões biométricas na serventia e enviadas, 
de forma parametrizada pelo número da identidade do usuário do serviço notarial, para a PCDF, permitindo que 
o sistema identifique a digital e confirme o batimento com o retorno da foto original de emissão da identidade.

Diante do êxito do projeto piloto, foi autorizada a implementação da nova sistemática de conferência de dados e troca 
de informações pelas demais serventias extrajudiciais do Distrito Federal, nos termos do Acordo de Cooperação Técnica.

Intercâmbio de informações sobre a venda de veículos
A Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios autorizou a implementação dos procedimentos 
previstos no Termo de Cooperação Técnica n. 01/2017, firmado entre o DETRAN/DF a ANOREG/DF e os dezessete 
tabeliães de notas do Distrito Federal, para intercâmbio eletrônico de comunicações de vendas de veículos e 
inserção em sistema eletrônico do DETRAN/DF do número de identificação de documento de transferência de 

veículo em que se reconheceu firma, a exemplo do que já ocorre em outros Estados, tais como Pernambuco, Rio 
Grande do Norte, Mato Grosso do Sul e Tocantins.

Nos termos do art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97), no caso de transferência de propriedade o 
antigo proprietário deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado, dentro do prazo de trinta dias, 
cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de 
ser responsabilizado solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

Assim, a implementação dos termos de cooperação técnica para comunicação da venda de veículo ao DETRAN/
DF, por parte dos cartórios de notas do Distrito Federal, representará um benefício ao usuário que optar pela 
comunicação por essa modalidade, uma vez que, facilitará o cumprimento das obrigações legais insculpidas no 
referido dispositivo do Código de Trânsito Brasileiro. Isso porque, no mesmo momento em que a assinatura do 
vendedor é reconhecida no cartório de notas, será possível realizar a comunicação de venda ao Departamento 
de Trânsito, sem que tenha de se dirigir a este órgão para cumprir a obrigação legal, além de ficar livre de even-
tuais responsabilidades civil, criminal e administrativa, no momento em que a comunicação de venda é enviada.

Metas CNJ Extrajudicial
O I ENCONTRO DE CORREGEDORES DO SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, realizado no dia 7 de dezembro de 2017, ocorreu 
no Pleno do TJDFT, oportunidade em que foram apresentados os resultados do ciclo de correições do primeiro 
ano de gestão do Ministro João Otávio de Noronha, a frente da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como 
as 20 (vinte) METAS relativas aos serviços extrajudiciais a serem cumpridas pelas Corregedorias da Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal.

Na ocasião também foram apresentados os resultados do ciclo de correições 2017 da Corregedoria da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, pelo eminente Corregedor, Desembargador Cruz Macedo.

As metas a serem observadas e cumpridas pelas Corregedorias, atinentes à atividade extrajudicial, tem como 
escopo primordial a melhoria das instalações e da segurança predial e do acervo das serventias extrajudiciais, 
além de um melhor atendimento aos usuários dos serviços.

No âmbito da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, a priori, as metas do CNJ para o extraju-
dicial são cumpridas em sua quase totalidade, restando apenas 5 (cinco) metas a serem integralmente atendidas.
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No Biênio 2016-2018, foi publicada a Resolução 9, de 26 de julho de 2017, que tratou da 
transformação do 1º Juizado Especial Cível de Brasília em 2º Juizado Especial Cível de 
Águas Claras, o que conferiu àquela circunscrição judiciária 

Encontros do Colégio Permanente de Corregedores-Gerais 
dos Tribunais de Justiça do Brasil – ENCOGE

No primeiro ano do Biênio, foram realizados os 72º e 73º encontros do Colégio Perma-
nente de Corregedores-Gerais dos Tribunais de Justiça do Brasil – ENCOGE, respectiva-
mente nas cidades de Brasília-DF e de São Paulo-SP.

Em 2017, foram realizados o 74º, 75º e 76º ENCOGE, respectivamente nas cidades de Por-
to Alegre-RS, de Belo Horizonte-MG e de Salvador-BA.

Estiveram nos encontros o Desembargador Corregedor e os juízes-assistentes da Corre-
gedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.
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Treinamento sobre Apostilamento da Convenção de Haia

Em agosto de 2016, o Coordenador de Correição e Inspeção Extrajudicial do TJDFT, Pacífico Marcos Nunes, re-
presentando o Corregedor da Justiça do DF, desembargador José Cruz Macedo, participou de workshop sobre o 
Apostilamento da Convenção de Haia, realizado pela Associação dos Notários e Registradores do Brasil (ANO-
REG/BR) e a Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal (ANOREG/DF), em parceria com o Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ). Com o novo procedimento, todo o processo de legalização de documentos atu-
almente existente será substituído pela emissão da ‘Apostila de Haia’, que será anexada ao documento público 
pelas autoridades competentes do país em que o documento foi emitido, tornando-o válido nos demais Estados 
signatários da Convenção. Isso representará uma facilitação da utilização de documentos brasileiros no exterior 
e de documentos estrangeiros no Brasil. 

Lançamento da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados do DF

A Central de Serviços Eletrônicos do DF ampliou seus serviços e foi lançada em cerimônia realizada no TJDFT em 
dezembro de 2016. A Central, que já oferecia serviços de registro civil, casamento e óbito, pesquisa e certidão de 
protestos, escritura de separação e divórcio, foi ampliada, alcançando também os registros de imóveis. O evento 
contou com a participação do Corregedor da Justiça do DF e Territórios, desembargador José Cruz Macedo, do 
juiz auxiliar do CNJ Marcio Evangelista, representando o Corregedor Nacional de Justiça, ministro João Otavio 
Noronha, do juiz assistente da Corregedoria Omar Dantas, do Presidente da Associação dos Notários e Registra-
dores do Distrito Federal – ANOREG/DF, Alan Nunes Guerra, do Registrador do 1o. Ofício de Registro de Imóveis 
do DF, Luiz Gustavo Leão Ribeiro, e da Presidente da Comissão de Tecnologia da Informação da OAB/DF, Hellen 
Falcão, representando o Presidente da OAB/DF, Juliano Costa Couto. A Central de Serviços Eletrônicos Compar-
tilhados do Distrito Federal, cuja instalação atende ao Provimento 47/2015 do CNJ, é regulamentada pelo Provi-
mento 12/2016 do TJDFT e mantida pela Associação dos Notários e Registradores do Distrito Federal – ANOREG/
DF, que desenvolveu, em parceria com o TJDFT, o sistema e-RIDFT utilizado na realização de consultas, emissão 
de certificados, penhora eletrônica, entre outras funcionalidades.

10º Encontro Nacional do Poder Judiciário 

Em dezembro de 2016, ocorreu o 10º Encontro Nacional do Poder Judiciário, no Tribunal Superior Eleitoral – TSE. 
Participaram do encontro o Presidente do TJDFT, desembargador Mario Machado, e o Corregedor da Justiça do 
DF, desembargador José Cruz Macedo, acompanhados dos juízes auxiliares Gilmar Tadeu Soriano e Luis Martius 
Holanda Bezerra Júnior, do Chefe de Gabinete da Corregedoria, Alexandre Aquino, e da Secretária de Planeja-
mento Estratégico do TJDFT, Simone Carrer.

IV Encontro Nacional da Justiça Estadual

Em agosto de 2017, o TJDFT sediou o IV Encontro Nacional da Justiça Estadual. O evento teve o propósito de 
aprovar a proposta de Metas Nacionais da Justiça Estadual para o ano 2018 e contou com a participação da Alta 
Administração do Tribunal.

 

Selo Justiça em Números

Em novembro de 2017, o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios foi agraciado, pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça – CNJ, com o “Selo Justiça em Números”, na 
categoria Ouro. A entrega foi feita durante o XI Encontro 
Nacional do Poder Judiciário, em cerimônia na qual esti-
veram presentes o Presidente do TJDFT, desembargador 
Mario Machado; o Corregedor da Justiça do DF, desem-
bargador José Cruz Macedo; os juízes gestores de Metas 
do TJDFT, Gilmar Soriano e Luis Martius; a assessora de 
planejamento estratégico, Simone Carrer, dentre outros.

I Encontro de Corregedores do Serviço Extrajudicial no TJDFT

Em dezembro de 2017, aconteceu o I Encontro de Corre-
gedores do Serviço Extrajudicial no TJDFT. O encontro 
serviu à apresentação e discussão das inovações tec-
nológicas para o serviço extrajudicial no Brasil, para o 
ciclo de correições realizadas no primeiro ano de ges-
tão do ministro João Otávio de Noronha na Corregedo-
ria Nacional, para as metas e desafios das corregedo-
rias de justiça estaduais e para o serviço extrajudicial.
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A Corregedoria da Justiça, no Biênio 2016-2018, publicou três instruções normativas, 
quais sejam:

 » Instrução Normativa 2, de 06 de julho de 2016 – Instrui sobre o procedimento 
de envio de correspondência contendo mandado judicial para cumprimento em 
caráter de urgência;

 » Instrução Normativa 3, de 14 de outubro de 2016 – Alterar a redação do inciso XXI 
da Instrução 1, de 15 de março de 2016, que instrui os juízos de natureza cível a 
elaborar portaria de delegação de competências ao diretor de secretaria e aos 
demais servidores;

 » Instrução Normativa 1, de 13 de janeiro de 2017 – Instrui as serventias judiciais 
sobre o procedimento de expedição de mandado judicial para cumprimento em 
caráter de urgência;

 » Instrução Normativa 2, de 3 de abril de 2017 – Altera a Instrução Normativa 1, de 
2 de março de 2015, que instrui os notários quanto ao cumprimento da obrigação 
prevista no Provimento n. 42/2014, editado pela Corregedoria Nacional de Justiça

Como parte da atividade-fim da Corregedoria, na Gestão 2016-2018, deu-se continuida-
de ao trabalho de revisão dos Provimentos Gerais da Corregedoria, cujas atualizações 
foram as seguintes:

 » Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais de 
10/10/2014 – dispõe acerca das rotinas de trabalho e da aplicabilidade de dispo-
sitivos de lei no âmbito da Primeira Instância do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios – TJDFT; 

Provimentos Judiciais

 » Provimento 2, de 31/05/2016 – Acrescenta dispositivos ao Provimento Geral da 
Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 3, de 08/06/2016 – Revoga o Provimento 3, de 19 de agosto de 2002;

 » Provimento 4, de 28/07/2016 – Altera dispositivos do Provimento Geral da Corre-
gedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 5, de 03/08/2016 - Regulamenta o acesso dos oficiais de justiça do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ao sistema INFOSEG;

 » Provimento 6, de 29/08/2016 - Revoga o §2º do art. 79 do Provimento Geral da 
Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 7, de 29/08/2016 - Acrescenta dispositivo ao Provimento Geral da Cor-
regedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 8, de 26/10/2016 - Altera e acrescenta dispositivos ao Provimento Ge-
ral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 9, de 08/11/2016 - Altera dispositivos do Provimento Geral da Corre-
gedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 10, de 05/12/2016 - Acrescenta o art. 4º-C e o art. 18-A ao Provimento 
Geral da Corregedoria da Justiça Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, que dis-
põem acerca da forma de recolhimento das multas de natureza cível e criminal;

 » Provimento 11, de 01/06/2017 – Autoriza o recebimento, pelos juízos criminais, dos 
Termos Circunstanciados de Ocorrência confeccionados por policiais militares, 
policiais rodoviários e agentes do DETRAN, e condiciona o processamento à com-
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provação de prévio encaminhamento à autoridade policial civil competente, para conhecimento, registro 
e homologação;

 » Provimento 12, de 17/08/2017 – Regulamenta o Processo Judicial Eletrônico no âmbito das unidades judi-
ciais da Primeira Instância;

 » Provimento 13, de 18/08/2017 – Acrescenta dispositivos ao Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos 
Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 14, de 01/09/2017 – Acrescenta dispositivo ao Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos 
Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 15, de 19/09/2017 – Altera o art. 7º e acrescenta o inciso IV ao art. 56, ambos do Provimento 
Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 16, de 29/09/2017 – Acrescenta o § 5º ao art. 178 do Provimento Geral da Corregedoria Aplicado 
aos Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 18, de 04/10/2017 – Revoga o art. 6º - A do Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos 
Juízes e Ofícios Judiciais;

 » Provimento 19, de 11/10/2017 – Altera o art. 60 do Anexo do Provimento 12, de 17 de agosto de 2017;

 » Provimento 20, de 16/10/2017 – Revoga o Provimento 19, de 11 de outubro de 2017, e altera o art. 60 do 
Anexo do Provimento 12, de 17 de agosto de 2017;

 » Provimento 21, de 07/12/2017 – Revoga dispositivo do Anexo do Provimento 12, de 17 de agosto de 2017, que 
trata sobre a aplicação do Processo Judicial Eletrônico na Primeira Instância;

 » Provimento 22, de 22/01/2018 - Dispõe sobre a atualização monetária do valor estipulado no Provimento 
13, de 9 de outubro de 2012, para arquivamento sem baixa das execuções fiscais.

Provimentos Extrajudiciais

 » Provimento 11, de 27/06/2016 – Altera o art. 258 do Provimento-Geral da Corregedoria Aplicado aos Servi-
ços Notariais e de Registro;

 » Provimento 12, de 09/09/2016 – Cria a Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados e regulamenta a 
prestação dos serviços de registro de imóveis sob a forma eletrônica, no âmbito do Distrito Federal;

 » Provimento 13, de 03/10/2016 – Revoga o Provimento 14, de 29 de setembro de 2009;

 » Provimento 14, de 05/10/2016 – Altera o art. 78 do Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Serviços 
Notariais e de Registro;

 » Provimento 15, de 05/12/2016 – Altera o inciso III do artigo 212 do Provimento Geral aplicado aos serviços 
notariais e de registro;

 » Provimento 16, de 17/03/2017 – Acrescenta o art. 96-A ao Provimento Geral aplicado aos serviços notariais 
e de registro do Distrito Federal;

 » Provimento 17, de 03/04/2017 – Altera o art. 257 do Provimento Geral aplicado aos serviços notariais e de 
registro do Distrito Federal;

 » Provimento 18, de 07/04/2017 – Altera o art. 12 do Provimento 8, de 5 de fevereiro de 2016, que regulamenta 
o serviço de registro civil das pessoas jurídicas no Distrito Federal;

 » Provimento 19, de 19/06/2017 – Dispõe sobre a mediação extrajudicial no âmbito das serventias extrajudi-
ciais do Distrito Federal;

 » Provimento 20, de 04/10/2017;

 » Provimento 21, de 29/01/2018 – Acrescenta e revoga dispositivos do Provimento Geral da Corregedoria apli-
cado aos serviços notariais e de registro;
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s No Biênio, foram promovidos 10 juízes de Direito Substitutos ao cargo de Juiz de Direito, 

por meio da seguinte portaria:

 » Portaria GPR 2007 de 29 de agosto de 2017 (10 juízes);

Adicionalmente, houve a remoção de 30 juízes, conforme as portarias:

 » Portaria GPR 84 de 23 de janeiro de 2017 (1 juíz);

 » Portaria GPR 741 de 22 de março de 2017 (10 juízes);

 » Portaria GPR 1.209 de 16 de maio de 2017 (9 juízes);

 » Portaria GPR 1.819 de 1 de agosto de 2017 (10 juízes);

Foram promovidos 6 juízes para o cargo de Juiz de Direito Substituto de 2º Grau, con-
forme a portaria:

 » Portaria GPR 1.370 de 28 de julho de 2016 (6 juízes);

Por fim, foram removidos 4 juízes de Turma Recursal, conforme as portarias:

 » Portaria GPR 1.333 de 22 de julho de 2016 (1 juiz);

 » Portaria GPR 125 de 27 de janeiro de 2017 (3 juízes);

O Núcleo Permanente de Projetos da Corregedoria – NUPROJ realiza estudos técnicos 
de propostas de modernização no âmbito da Corregedoria, assessora a Secretaria-Geral 
da Corregedoria no que se refere às ações de modernização da Primeira Instância e das 
demais unidades vinculadas à Corregedoria, acompanha e revisa os projetos da Corre-
gedoria, além de realizar outras atividades de acordo com o artigo 45 da Resolução 1, 
de 26/06/2017.

A Gestão de Portfólio de Projetos da Corregedoria é de competência do NUPROJ, que 
promove o assessoramento técnico e o monitoramento e acompanhamento das ativida-
des realizadas pelos gerentes dos projetos.

O Portfólio da Corregedoria é composto por: 

 » sete projetos institucionais, com cinco concluídos; 

 » dezoito projetos setoriais, estando quatro concluídos, dois sendo executados 
como parte do Projeto Institucional Central Eletrônica de Mandados, cinco aguar-
dando disponibilidade de recursos e sete em andamento.

Projetos Institucionais 
resumo geral

Natureza Projetos Institucionais (10) Situação em 02/2016 

Aparelhamento 
PROTEXP - Realocação do Posto de Protocolo 
Expresso 

Concluído

Modernização Tecnológica 

Central Eletrônica de Mandados 50%

Controle de Depósitos Judiciais 90%

Integração dos Sistemas do TJDFT com a 
Base da Receita Federal

Concluído

Novo Sistema da Central de Guarda de Obje-
tos de Crime

Concluído

Preparar o SISTJ e SISTJWeb para integração 
com o Sistema Eletrônico de Execução Unifi-
cada (SEEU)

Concluído

Redimensionamento e Aper-
feiçoamento da Força de Tra-
balho

Adequação do NAC para cumprimento da Re-
solução 213/2015 do CNJ

Concluído
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Projeto objetivo Situação atual exec.

Adequação do NAC 
para cumprimen-
to da Resolução 
213/2015 do CNJ

Adequar o funcionamento das audiências de 
custódia de modo a atender integralmente 
ao disposto na Resolução 213/2015 do CNJ, 
bem como celebrar os convênios necessários 
com o MPDFT, Defensoria Pública, Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Humano So-
cial. Definir local adequado para a expansão 
do Núcleo de Audiências de Custódia - NAC e 
aparelhar as novas dependências.

CONCLUÍDO - Em 18/08 houve a assi-
natura do Termo de Cessão de Uso e a 
inauguração da nova sede do NAC no De-
partamento de Polícia Especializada do 
DF - DPE/PCDF.

100% 

Central Eletrôni-
ca de Mandados

Promover o envio eletrônico dos mandados 
pelas varas, permitir a distribuição automa-
tizada, disponibilizar os mandados distribu-
ídos diretamente no painel dos Oficiais de 
Justiça, na Central de Mandados e no sistema 
dos tablets. Possibilitar aos Oficiais certifica-
rem as diligências no sistema ou nos tablets 
e enviarem as certidões eletronicamente 
com certificação digital. Possibilitar às Varas 
o acompanhamento “on-line” da situação do 
mandado e a geração de relatório de produ-
tividade dos Oficiais de Justiça.

A primeira versão do CEMAN entrou em 
produção em dez/17 com 3 varas piloto: 
3ª e 6ª VC de Brasília e 3ª VE de Brasília. 
O projeto está agora em fase de expan-
são para as demais varas criminais e de 
integração com o Pje.

50% 

Controle de De-
pósitos Judiciais

Implantar regras, procedimentos e ferramen-
tas automatizadas para o monitoramento da 
cadeia de recolhimento, levantamento e con-
trole dos depósitos judiciais da 1ª e 2ª ins-
tâncias do TJDFT.

O projeto teve redução do escopo para 
contemplar apenas o Banco do Brasil. Já 
está em produção a emissão de guia de 
depósito no TJ e via internet, o recebi-
mento dos dados de pagamento do ban-
co, os alvarás de levantamento eletrôni-
co e os relatórios financeiros.

90% 

Integração dos 
Sistemas do TJDFT 
com a Base da 
Receita Federal

Agilizar o preenchimento dos dados das par-
tes do processo em todas as fases, bem como 
conferir maior segurança e melhor qualida-
de das informações armazenadas em nossos 
bancos de dados através da busca direta das 
informações na base da Receita Federal, a 
partir do CPF/CNPJ da parte.

CONCLUÍDO - A integração com a Receita 
já foi disponibilizada em produção (Por-
taria GC 63 de 16/05/2017) e proporcio-
nou maior rapidez no cadastramento, 
reduzindo eventuais erros de digitação, 
além de ter promovido maior segurança 
e qualidade das informações armazena-
das no banco de dados do TJDFT

100% 

Novo Sistema da 
Central de Guarda 
de Objetos de Crime

Unificar e aprimorar o Sistema da CEGOC, 
que controla a guarda de objetos de crime, 
de forma a permitir o armazenamento segu-
ro e preciso dos dados dos bens custodiados 
pela Central, bem como a imediata avaliação 
e destinação do bem apreendido. (guarda ou 
destruição).

CONCLUÍDO - Em 06/04 foi finalizada a 
implantação do SIGOC. O sistema con-
feriu maior transparência, economia e 
agilidade nas ações envolvendo guarda, 
movimentação e destinação dos objetos 
de crime.

100% 

Projeto objetivo Situação atual exec.

Preparar o SISTJ 
e SISTJWeb para 
integração com 
o Sistema Eletrô-
nico de Execução 
Unificada (SEEU)

Permitir o aproveitamento dos dados do 
processo, informados no SISTJ (ex. carta de 
guia), quando da distribuição dos processos 
nos sistemas de execução penal, bem como 
os já existentes no SISTJWeb, decorrentes das 
execuções penais em curso. Verificar a co-
municação com o Sistema Eletrônico de Exe-
cução Unificada (SEEU) e com o Sistema de 
Informações Criminais da PF (SINIC). Permitir 
o controle de presos provisórios no SISTWeb 
ou por meio do SEEU.

CONCLUÍDO - Com a alteração de escopo 
do projeto para implantação do SEEU na 
VEPEMA, o projeto foi concluído, uma vez 
que o sistema já se encontra implantado 
naquela vara.

100% 

Realocação do 
Posto de Proto-
colo Expresso

Realocar o Posto de Protocolo Judicial Ex-
presso do Ginásio Nilson Nelson para uma 
nova instalação dotada de condições ade-
quadas para funcionamento.

CONCLUÍDO - O projeto foi concluído em 
13/11/2017. Após vários estudos, que le-
varam em conta a implantação do PJe e 
maior redução de gastos, optou-se por 
fazer uma reforma e a colocação dos 
toldos no antigo posto do GNN, o que 
solucionou o problema de inadequação 
das instalações e melhorou a condição 
de trabalho dos servidores.

100% 

Benefícios percebidos após a implantação dos projetos

Adequação do NAC

A criação do Núcleo permitiu que “nenhum preso fosse 
levado ao sistema penitenciário sem ter a sua situação 
analisada antes por uma autoridade judicial”, atenden-
do a preceitos constitucionais. No primeiro semestre 
de 2017, metade das prisões de autuados em flagrante 
resultou em liberdade ou relaxamento, a partir da au-
diência de custódia.

A instalação do NAC, na sede da Polícia Civil, resolveu o 
problema do transporte diário de mais de 50 pessoas, 
em média, que demandava uma logística complexa e 
onerosa ao Estado.
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Reforma do Posto de Protocolo Integrado do GNN: tornou as instalações salubres e o espaço físico adequado à 
realização do serviço prestado, resolvendo uma situação de inadequação das instalações para o trabalho, que 
já se estendia há 7 anos. A melhoria das instalações do posto reduziu, consideravelmente, a complexidade e os 
custos que seriam exigidos na criação de mais uma unidade em local diverso do atual. 

Integração com a Base da Receita Federal: o cadastramento dos dados básicos constantes na Receita Federal 
passou a ser realizado de forma automática, mediante a inclusão do CPF/CNPJ da parte, proporcionando maior 
rapidez no cadastramento, reduzindo eventuais erros de digitação, além de ter promovido maior segurança e 
aumento contínuo da qualidade das informações armazenadas no banco de dados do TJDFT. 

Sistema da Central de Guarda de Objeto de Crimes – SIGOC: O Sistema beneficiou as atividades da CEGOC, dos 
juízos e jurisdicionados, agilizando e tornando mais segura a tramitação de expedientes entre a CEGOC e as Va-
ras, a restituição de objetos às partes, a separação de bens a serem leiloados, doados ou destruídos, a remessa 
de bens para órgãos externos ao TJDFT, o arquivamento e a redistribuição de autos. 

Sistema Eletrônico de Execução Unificada: O Sistema possibilitou ao TJDFT, no âmbito local, e ao CNJ, no âmbito 
nacional, um controle informatizado da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário 
brasileiro em todo território nacional. E ainda:

 » Visualização em uma única tela de informações como: processo, parte, movimentações e condenações;

 » Detalhamento do cálculo de pena, com explicitação de frações e agendamento automático dos benefícios 
previstos na Lei de Execução Penal; 

 » Acompanhamento eletrônico dos prazos de progressão, oferecendo, em tempo real, o quadro das execu-
ções penais em curso;

 » Pesquisa com indicativos gráficos para demonstrar a situação do sentenciado;

 » Produção de relatórios estatísticos que podem fomentar a criação de políticas públicas.

Projetos Setoriais 
resumo geral

Natureza Projetos Setoriais (18) Situação em 
02/2016 

Adoção de Boas Práticas Judiciárias 

Avaliação dos Serviços Prestados pelas Distribuições Concluído 

Divulgação dos serviços do Núcleo de Atendimento de 
Trânsito 

0% 

Implementação dos Selos Ouro/Prata/Bronze nas Cor-
reições Judiciais 

Concluído 

Padronização das pesquisas de avaliação da satisfação 
do público alvo do TJDFT. 

0% 

Aperfeiçoamento dos Processos de Trabalho 

Ampliação do horário de solicitação de certidões pela 
internet 

10% 

Convênio com ANOREG sobre óbitos Concluído 

Correição e Inspeção nas Secretarias de Distribuição de 
Primeira Instância 

85% 

Correição e Inspeção nas Serventias Judiciais com Pje 60% 

Intimações via Whatsapp Concluído 

Normatização para elaboração de relatórios de Promo-
ção, Remoção e Vitaliciamento 

0% 

Padronização da Estatística das Serventias Extrajudiciais 60% 

Modernização Tecnológica 

Aprimorar a emissão de Certidão de Registros Criminais 10% 

Carga programada de processos 0% 

Consulta de processos em segredo de justiça para os 
advogados 

0% 

Contadoria-Partidoria Eletrônica - CONTPJe 0% 

Módulo Protocolo Integrado no SISTJWeb 10% 

Padronização das Certidões Emitidas pelos Oficiais de 
Justiça 

90% 

Redimensionamento e Aperfeiçoamento da 
Força de Trabalho 

Capacitação dos Oficiais de Justiça 20%
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Projeto objetivo Situação atual exec. 

Ampliação do horário de 
solicitação de certidões 
pela internet

Ampliar o horário disponível para a so-
licitação de certidões pela internet para 
24h ou, pelo menos, para o período das 
6h às 0h.

Em fase de análise das implicações da 
mudança de horário. O PA 9476/2015 tra-
ta do assunto e está tramitando entre as 
unidades de TIC, AGSI, SUPAG e RH

10%

Aprimorar a emissão de 
Certidão de Registros 
Criminais

Otimizar a emissão da Certidão de Re-
gistros Criminais, dispensando a entrada 
manual de processos.

O CGTIC autorizou o prosseguimento do 
projeto. A SUDES informou que o projeto 
será executado como melhoria do siste-
ma de certidões, no entanto aguarda re-
cursos humanos para o desenvolvimento.

10%

Avaliação dos Serviços 
Prestados pelas Distri-
buições

Conhecer a avaliação, pelo público in-
terno e externo, acerca da prestação dos 
serviços pelas Distribuições

CONCLUÍDO - A SEDI definiu formulários e 
coletou dados sobre a atuação das distri-
buições. Após a análise das informações, 
a Secretaria promoveu os ajustes identi-
ficados.

100% 

Capacitação dos Oficiais 
de Justiça

Promover o aperfeiçoamento técnico dos 
Oficiais de Justiça nas seguintes áreas: 
• utilização dos siste-
mas de 1ª Instância do TJDFT; 
• configuração dos equipamentos de 
rede domésticos para acesso remoto; 
• utilização de tablets para o cumprimen-
to das diligências.

Houve uma capacitação para a POC dos 
tablets com o antigo aplicativo. Com o 
desenvolvimento do Projeto da Central 
De Mandados, houve mudança de esco-
po, pois os tablets devem utilizar dire-
tamente o sistema CEMAN, e as capaci-
tações serão adequadas à operação da 
CEMAN.

20%

Carga programada de 
processos

Permitir o agendamento eletrônico, por 
parte dos advogados, de carga dos pro-
cessos em que eles atuem.

EM ESPERA - A SUDES informou que a 
funcionalidade foi iniciada há cerca de 5 
anos, mas não foi homologada. A COSIST 
iniciou os testes em maio, mas não há 
equipe do SERSIC disponível para traba-
lhar no sistema.

0%

Consulta de processos 
em segredo de justiça 
para os advogados

Permitir que advogados que atuem em 
um processo em segredo de justiça pos-
sam consultar as peças e despachos do 
processo via internet

EM ESPERA - Aguardando disponibilida-
de de recursos da SUDES para iniciar o 
projeto.

0%

Contadoria-Partidoria 
Eletrônica - CONTPJe

Implantação da Contadoria-Partidoria 
Eletrônica, por meio do estabelecimento 
de regras, procedimentos e ferramentas 
automatizadas para a distribuição dos 
processos judiciais eletrônicos entre as 
contadorias-partidorias com a menor re-
lação de processos por força de trabalho.

EM ESPERA - Aguardando conveniência 
e disponibilidade de recursos da SETIC 
para iniciar o projeto.

0%

Convênio com ANOREG 
sobre óbitos

Realizar convênio com a ANOREG para 
permitir ao 1º e 2º graus pesquisa sobre 
óbitos no DF.

CONCLUÍDO - O Termo de Cooperação en-
tre o TJDFT e a ARPEN/SP já foi realizado 
no PA 07.044/2012. Os juízes já estão com 
acesso à CRC-JUD e os juízes substitutos 
já podem se cadastrar.

100% 

Projeto objetivo Situação atual exec. 

Correição e Inspeção nas 
Secretarias de Distribui-
ção de Primeira Instância

Fazer a correição na atividade de autua-
ção e cadastramento de dados nos feitos 
distribuídos nas Secretarias de Distribui-
ção e Movimentação de Autos Judiciais 
da 1ª Instância. Promover a padronização 
de Rotinas Eficientes nas Distribuições 
da 1ª Instância.

Foi publicada a Portaria GC 200 de 
16/12/2016 e 19 Distribuições foram cor-
reicionadas. O relatório da correição está 
em fase de avaliação pela Corregedoria. 
Foi elaborado um relatório para a SEDI 
para avaliação, após será encaminhado 
para cada distribuição.

85%

Correição e Inspeção nas 
Serventias Judiciais com 
Pje

Fazer a Correição nas serventias judiciais 
com Processo Judicial Eletrônico - PJe.

Foram correicionadas as 3 Turmas Recur-
sais. Foi publicada a Portaria 192/2017, 
que disciplina e tornam públicas as eta-
pas e os procedimentos de correição nos 
ofícios judiciais de Primeira Instância 
com Processo Judicial Eletrônico - PJe 
implementado. Está sendo correicionada 
a 3ª serventia de 28 que hoje utilizam o 
PJe. Este quantitativo será ampliado na 
medida da implementação do PJE.

60%

Divulgação dos serviços 
do Núcleo de Atendi-
mento de Trânsito

É sabido que determinados projetos 
somente alcançam o escopo desejado 
quando parcerias são estabelecidas em 
prol do objetivo comum. Assim, o presen-
te projeto tem por finalidade sugerir o 
estabelecimento de parcerias/coopera-
ção, com o fim de dar maior visibilidade 
às atividades e aos serviços oferecidos à 
comunidade pelo Núcleo de Atendimen-
to de Trânsito – NUTRAN.

EM ESPERA - Aguardando convênio com 
o Batalhão de Trânsito da PM. Em setem-
bro de 2016, as 6 novas vans entraram 
em operação, mas a disponibilização de 
policiais para os atendimentos acontece 
de maneira informal. Foi formalizada a 
demanda por meio do PA 17725/2013. Há 
intenção do Tribunal em se reunir com o 
Governador do DF para avaliar a possibi-
lidade de atendimento da demanda.

0%

Implementação dos Se-
los Ouro /Prata /Bronze 
nas Correições Judiciais

Institui as categorias de Selo de Qualida-
de Ouro, Prata e Bronze nas correições 
ordinárias judiciais a serem realizadas 
nas serventias judiciais, com objetivo de 
melhorar a prestação jurisdicional, dan-
do ênfase à celeridade processual.

CONCLUÍDO - Foi instituída a portaria GC 
59 em 26/04/2016, que normatizou o Selo 
da Corregedoria, concedido às serventias 
judiciais após correição ordinária, nas 
categorias Ouro, Prata e Bronze.

100% 

Intimações via Whatsapp Implantar a intimação voluntária das 
partes pelo WhatsApp nos Juizados Espe-
ciais Cíveis e da Fazenda Pública, sendo 
que o Juizado piloto para a implantação 
do projeto será o Juizado Especial Cível 
de Planaltina.

CONCLUÍDO - Foi publicada a Port. Conj. 
67 de 08/08/16, que regulamenta o What-
sApp nos Juizados Especiais Cíveis e da 
Fazenda Pública e a Port. Conj. 78 de 
08/09/2016, que incluiu a Lei Maria da 
Penha. Diante da comprovação do con-
ceito, o NUPROJ solicitará à SGC o encer-
ramento do projeto com abertura de PA 
SEI específico para o controle dos apare-
lhos em uso e coleta de estatísticas.

100% 
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Projeto objetivo Situação atual exec. 

Módulo Protocolo Inte-
grado no SISTJWeb

Reduzir custos de tramitação de docu-
mentos judiciais e aperfeiçoar o controle 
sobre esta movimentação

Por meio do PA SEI 1129/2017 está sendo 
promovido ajuste no sistema para possi-
bilitar a devolução de processos arquiva-
dos pelas unidades de protocolo judicial.

10%

Normatização para ela-
boração de relatórios de 
Promoção, Remoção e 
Vitaliciamento

Criar norma que regule prazos e com-
petências para encaminhamento das 
informações que deverão compor os Re-
latórios de Promoção, Remoção e Vitali-
ciamento.

EM ESPERA - A equipe do NUEST iniciou 
a documentação das necessidades para 
a criação de normas específicas para os 
relatórios em questão, mas devido a ou-
tras prioridades, o projeto está sem an-
damento.

0%

Padronização da Estatís-
tica das Serventias Extra-
judiciais

Efetivar o controle e a fiscalização finan-
ceira contábil das estatísticas enviadas 
mensalmente pelas serventias extrajudi-
ciais de forma eletrônica.

A COCIEX elaborou planilhas para a cole-
ta das informações, juntamente com um 
glossário dos modelos. A Corregedoria 
aprovou o modelo e estes foram disponi-
bilizados às unidades extrajudiciais, que 
deverão adotá-los a partir de março de 
2018.

60%

Padronização das Certi-
dões Emitidas pelos Ofi-
ciais de Justiça

Organizar e padronizar as diversas cer-
tidões emitidas pelos Oficiais de Justiça, 
facilitando assim a leitura e interpreta-
ção das certidões devolvidas para as va-
ras e juntadas aos processos.

Foi absorvido pelo projeto institucional 
Central Eletrônica de Mandados, que uti-
liza certidões padronizadas e automati-
zadas.

90%

Padronização das pes-
quisas de avaliação da 
satisfação do público 
alvo do TJDFT.

Reduzir o número dos modelos de for-
mulários de pesquisa existentes hoje e, 
assim, facilitar a padronização das infor-
mações colhidas e dos processos de co-
leta de dados.

Não iniciado.

0%

Destaques

Utilização do Whatsapp para intimações das partes: O uso do aplicativo “Whatsa-
pp” para a intimação das partes promoveu maior celeridade e economia para o 
custo do processo, com índices de aproveitamento na ordem de 98% no Juizado de 
Planaltina.

A parte, além de autorizar a utilização do aplicativo para intimações, deve declarar 
que manterá ativa, nas opções de privacidade do aplicativo, a opção de recibo/
confirmação de leitura. Isso porque, conforme art. 5º da Portaria Conjunta 54/2016, 

a intimação será considerada realizada no momento em que o ícone do aplicativo “WhatsApp”, representante de 
mensagem entregue e lida, for disponibilizado. A parte também deve declarar que está ciente de que as dúvidas 
referentes à intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no cartório da serventia que expediu o ato.

Em julho de 2016, o Corregedor da Justiça entregou celulares para os Juizados Especiais da Fazenda Pública do 
DF, que também passaram a adotar as intimações via “WhatsApp”. 

O serviço também passou a ser utilizado pelas varas com competência em violência doméstica do DF, em setem-
bro de 2016, para cumprimento do §1º do art. 2º da Portaria Conjunta 78, de 8 de setembro de 2016, que dispõe 
sobre a intimação da vítima de violência doméstica por “Whatsapp”, por telefone, por AR/MP, por e-mail ou por 
outro meio tecnológico célere e idôneo.

Em reportagem veiculada na página eletrônica do CNJ, a Magistrada Fernanda Xavier, do Juizado Especial Cível de 
Planaltina, declarou que a utilização do aplicativo facilitou muito o sistema de intimações: “Além de redução de 
custos, há também diminuição do stress dos servidores que não precisam ficar ouvindo reclamações de partes 
insatisfeitas, ao contrário do que ocorre quando os atos de comunicação são praticados pelo telefone”.

Outros benefícios são: a facilidade de localização das partes, já que, atualmente, as pessoas andam sempre com 
seus celulares; e a menor visibilidade das intimações, reduzindo eventuais constrangimentos dos cidadãos.

Outras ações
Certidão de Militância: Essa ação busca disponibilizar, no Sítio Eletrônico do Tribunal, formulários para solicita-
ção e retificação das certidões de militância, com unificação dos procedimentos no âmbito do 1º e 2º graus de 
jurisdição. Evita, também, que os interessados tenham que se locomover a cada uma das varas em que atuaram.

O tema está sendo tratado no PA SEI 4619/2018. O fluxo de atividades e os formulários a serem disponibilizados 
em página eletrônica já foram elaborados e homologados pela SEDI e SEJU. A minuta de regulamentação está em 
fase final de revisão. Em seguida, os formulários e a minuta de regulamentação serão encaminhados à Adminis-
tração para aprovação e posterior publicação.

Termo de Cooperação assinado entre o TJDFT e a Associação Nacional dos Registradores das Pessoas Naturais 
- Arpen Brasil:  Essa ação viabilizou ao Tribunal, a partir de 06/2016, o acesso ao sistema da Central de Informa-
ções do Registro Civil (CRC) Nacional. Instituída pelo Provimento no 38 do CNJ, a Central deve congregar toda a 
base de dados de nascimentos, casamentos, óbitos, emancipações, ausências e interdições lavradas em todo o 
território nacional.

Entre os benefícios que o sistema proporciona está a consulta online de dados de partes envolvidas numa de-
terminada demanda processual, permitindo a localização de assentos em tempo real, e a solicitação de certi-
dões eletrônicas e digitais entre cartórios e o Poder Judiciário. É ferramenta extremamente importante no apoio 
à atividade jurisdicional, ao conceder celeridade aos trâmites processuais, quando, por exemplo, em uma ação 
civil, o julgador precisa verificar se determinada pessoa é casada ou, ainda, em uma ação penal, levantar se há 
registro de óbito em relação ao réu. 
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Antes, para obter tal informação, o magistrado precisava oficiar à Associação dos Notários Registradores - Ano-
reg, a fim de que esta verificasse qual Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais lavrou a certidão pretendida e, 
então, solicitar ao respectivo Ofício a emissão da 2ª via do documento necessário para fundamentar a decisão 
do juiz. Agora, após consultar a base de dados, o próprio juiz, com um simples clique, solicita o documento de-
sejado, que no dia seguinte está disponível para download. Todos os magistrados que manifestaram interesse 
no acesso ao sistema já foram cadastrados. 

Outro exemplo prático de utilização dessa ferramenta diz respeito aos casos de suspensão do processo e do 
curso do prazo prescricional (art. 366 do CPP). Se o acusado, citado por edital, não comparece nem constitui 
advogado, constatado o óbito, poderá o juiz extinguir o processo, de pronto, evitando, assim, o sobrestamento 
do feito por anos a fio e o consequente acúmulo processual.

Com essa ação, o Tribunal garante o aumento de sua eficiência, na prestação de serviços aos jurisdicionados, 
com redução de custos. 

A Coordenadoria de Apoio ao Plantão Judicial e as Diretorias dos Fóruns – COPLAD tem 
por atribuições principais a coordenação das atividades do Núcleo de Plantão Judicial 
– NUPLA e do Núcleo de Audiência de Custódia - NAC, além do acompanhamento das 
demandas das diretorias dos fóruns em trâmite pelas unidades do Tribunal de Justiça.

Ao NUPLA cabe o processamento de ações que detenham urgência em suas aprecia-
ções, fora do expediente ordinário deste Tribunal de Justiça, ou seja: durante a semana, 
entre 19h e 12h do dia seguinte, com extensão nos finais de semana e feriados, nos 
quais atua ininterruptamente (24h).

Em 17 de julho de 2017, foi publicada a Portaria Conjunta nº 59/2017, unificando no NU-
PLA o plantão judicial de 1º e 2º grau de jurisdição, restando modificadas, assim, a Re-
solução nº 1/2017 e a Resolução nº 2/2016, ambas do Conselho da Magistratura.

A concentração das atividades plantonistas em uma única unidade (NUPLA) propiciou maior 
agilidade e redução de gastos, seja em razão da racionalização dos custos para manutenção 
de dois espaços físicos no âmbito deste egrégio Tribunal, destinados à mesma atribuição 
plantonista, seja em razão da economia de pessoal daí advinda. Com a unificação imple-
mentada, atuam no NUPLA   28 (vinte e oito) servidores. Outrossim, a medida favoreceu 
sobremaneira a logística de atuação das atividades do Núcleo, evitando que os advogados 
os jurisdicionados se dirijam a unidades distintas nos plantões, quando necessário.

O sistema praticado nos plantões judiciários, em primeiro grau de jurisdição, atende 
ao disposto no Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judi-
ciais  (arts. 115 a 126), da mesma forma como nos plantões judiciários semanais e no 
plantão judiciário prestado no feriado forense. 

O plantão judiciário semanal corresponde a feriados, fins de semana e dias úteis fora do 
horário normal de expediente, e é prestado de forma presencial e não presencial, obser-
vados os horários estabelecidos no Provimento Geral da Corregedoria, Art. 123, bem como 
as regras de designação lançadas na Portaria GC 186, de 25 de novembro de 2015.

Nos plantões presenciais de finais de semana e feriados, são designados 2 (dois) juízes 
para atuação no Núcleo de Plantão Judicial – NUPLA e 2 (dois) juízes para atuação no 
Núcleo de Audiência de Custódia - NAC, admitidos o auxílio mútuo e a permuta entre os 
magistrados designados para o mesmo dia. Nos plantões não presenciais (segunda-feira a 
sexta-feira), é designado um juiz, o qual será acionado por telefone pela equipe do NUPLA.

Em relação ao plantão judiciário semanal, que concentra a demanda de urgência de 
todas as circunscrições do Distrito Federal, além daquelas inerentes ao Núcleo de Au-
diência de Custódia – NAC, o NUPLA recebe uma média de 100 (cem) ações por dia, 
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envolvendo diversos procedimentos, tais como: recebimento de autos de prisão em flagrante, representações 
por prisões, procedimentos de apuração de ato infracional, requerimentos de medidas protetivas, ações comi-
natórias voltadas à disponibilização de leitos de UTI’s, mandados de segurança, ações possessórias, etc. 

Toda essa estrutura e dinâmica de trabalho desempenhada pelo NUPLA, sob a Coordenação da COPLAD, tem 
posicionado o TJDFT dentre os compromissados com o Judiciário Nacional e com o jurisdicionado, evidenciando-
-o como modelo único no País, em razão do funcionamento ininterrupto durante os 365 dias do ano, em estrita 
observância aos ditames do CNJ e, precipuamente, em prol do cidadão. 

Ao final de cada ano judiciário, iniciando-se o feriado forense, o NUPLA assume diuturnamente o expediente plan-
tonista, com o auxílio, em determinados dias e horários, de outros setores. De igual importância àquele desen-
volvido durante todo o ano, o plantão judiciário do feriado forense também ganha vulto, ao receber 2.295 ações, 
somadas a 1ª e 2ª instâncias, no período compreendido entre 20 de dezembro de 2017 a 6 de janeiro de 2018.

O atendimento no plantão do recesso forense 2017/2018 foi realizado por meio de peticionamento eletrônico 
no sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico) e funcionou, de forma ininterrupta, das 0h do dia 20/12/2017 até às 
23h59 do dia 06/01/2018, para receber medidas urgentes, assim classificadas nos termos do Provimento Geral da 
Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, excepcionadas as medidas de natureza criminal, as medidas 
protetivas de urgência e as ações relacionadas à Infância e Juventude. 

Aludida metodologia se deu, ainda, em relação aos procedimentos da Vara da Infância e Juventude e de Execu-
ção de Medidas Socioeducativas, bem como em relação às medidas referentes a autuados ou acusados presos, 
pedidos de prisão temporária e preventiva, quebra de sigilo bancário e de dados telefônicos, interceptação 
telefônica e busca e apreensão de coisas e medidas protetivas de urgência envolvendo violência doméstica e 
familiar contra a mulher (Lei 11.340/2006). 

A seguir são demonstradas, dentre outras aferições, que a unidade plantonista em referência, no ano de 2017, ex-
trapolou a produtividade do ano anterior em aproximadamente 1.700 medidas. Importa observar que aproximada-
mente 33% das medidas recebidas pelo NUPLA em 2017 são atinentes às Medidas Protetivas, e que 40% do total es-
tão relacionados aos autos de prisão em flagrante; antecipação de tutela/ urgência não ultrapassou 10% do total.  

Total de Medidas Recebidas em 2017: 12.565
Gráfico 11 | Medidas recebidas em 2017
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Gráfico 12 | Medidas recebidas durante o recesso forense - 2017/2018 
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a) 1ª Instância – Detalhamento das medidas recebidas

TIPo de medIda (1ª INSTÂNCIa) reCeBIdaS deFerIdaS INdeFerIdaS deSPaCHoS

Medida Protetiva 616 481 112 23

Autos de Prisão em Flagrante (NAC) 224 224 0 0

Procedimento Comum 170 96 64 10

Inquérito Policial 162 113 5 44

Petição Interlocutória 131 79 44 8

Apf Afiançado 84 84

Procedimento do Juizado Especial Cível 77 58 16 3

Adolescente 57 57

Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 43 23 18 2

Tutela Antecipada Antecedente 35 19 11 5

Mandado de Segurança 31 7 23 1

Prisão Preventiva 29 19 1 9

Sigilosa 25 16 1 8

UTI 25 25

Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 25 16 9

Revogação de Prisão Preventiva 24 3 15 6

Prisão Temporária 23 14 2 7

Ação Penal 18 6 2 10

Revogação de Prisão Civil 18 15 2 1

Tutela Provisória 18 10 7 1

Liberdade Provisória 16 6 7 3

Tutela Cautelar Antecedente 16 7 9

Relaxamento de Prisão 15 10 5
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TIPo de medIda (1ª INSTÂNCIa) reCeBIdaS deFerIdaS INdeFerIdaS deSPaCHoS

Petição Interlocutória 13 4 4 5

Cumprimento de Sentença 12 9 3

Procedimento Comum 11 5 2 4

Execução de Alimentos 10 3 2 5

Carta Precatória Criminal 9 6 1 2

Divórcio Litigioso 8 4 4

Execução de Títulos Extrajudiciais 7 3 4

Mandado de Busca e Apreensão Criminal 7 4 1 2

Despejo Cumulado com Cobrança 7 2 5

Procedimento de Conhecimento 7 2 4 1

Outros Procedimentos de Jurisdição Voluntária 6 6

Carta Precatória Criminal 5 5

Execução de Título Extrajudicial 5 2 3

Interdição 5 3 2

Processo Cautelar 5 5

Regulamentação de Visitas 5 2 3

Reintegração / Manutenção de Posse 5 4 1

Autorização de Viagem 4 4

Busca e Apreensão de Menor 4 2 2

Despejo por Falta de Pagamento 4 2 2

Processo de Conhecimento 4 3 1

Ação Cível 3 1 2

Alvará de Soltura 3 2 1

Autorização Judicial 3 1 2

Carta Precatória Cível 3 2 1

Queixa-Crime 3 3

Restituição de Coisas Apreendidas 3 1 1 1

Interdito Proibitório 3 3

Monitória 3 1 2

Cautelar Inonimada Criminal 2 1 1

Habeas Corpus 2 2

TIPo de medIda (1ª INSTÂNCIa) reCeBIdaS deFerIdaS INdeFerIdaS deSPaCHoS

Tutela Provisória de Urgência 2 1 1

Carta Precatória Cível 2 2

Consignação em Pagamento 2 1 1

Embargos de Terceiro 2 1 1

Execução de Alimentos 2 2

Imissão na Posse 2 2

Inventário 2 1 1

Tutela e Curatela - Nomeação 2 2

Outras 2 1 1

Alvará de Levantamento 1 1

Autorização de Sepultamento 1 1

Cumprimento de Sentença 1 1

Embargos de Declaração 1 1

Mandado de Busca e Apreensão Cível 1 1

Mandado de Segurança 1 1

Outros Proc. de Jurisdição Voluntária 1 1

Ação Civil Pública 1 1

Alvará Judicial - Lei 6858/80 1 1

Cumprimento Provisório de Decisão 1 1

Cumprimento Provisório de Sentença 1 1

Desapropriação 1 1

Execução de Título Judicial 1 1

Habilitação para Casamento 1 1

Homologação de Transação Extrajudicial 1 1

Procedimentos Especiais 1 1

Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa 1 1

Produção Antecipada de Provas 1 1

Separação Consensual 1 1

Suprimento de Idade e/ou Consentimento 1 1

Tutela Antecipada 1 1

ToTaL 2.092 1.403 416 273
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Recebidas por meio eletrônico (PJe) 659 378 248 33

Recebidas por meio físico 1.433 1.025 168 240

ToTaL 2092 1403 416 273

b) 2ª Instância – Detalhamento das medidas recebidas

TIPo de medIda (2ª INSTÂNCIa) reCeBIdaS deFerIdaS INdeFerIdaS deSPaCHoS

Habeas Corpus 130 10 101 19

Agravo de Instrumento 58 5 13 40

Mandado de Segurança 13 1 4 8

Petição 1 0 0 1

Apelação Cível 1 0 0 1

ToTaL 203 16 118 69

c) Núcleo de Audiência de Custódia- NAC

aTeNdImeNToS reaLIZadoS QuaNTIdade

Liberdades provisórias concedidas 302

Conversões em Prisões Preventivas 256

Audiências realizadas pelo NUPLA 224

Relaxamentos 5

ToTaL de PeSSoaS aPreSeNTadaS ÀS audIÊNCIaS de CuSTÓdIa 563

A divulgação do plantão judiciário encontra-se no site do TJDFT, na “internet”. No ícone Plantão Judicial, o usu-
ário pode consultar a localização do NUPLA, os horários de atendimento, os números de telefones de contato e 
as portarias que regulamentaram o plantão.

Um passo importante dado na tentativa de alterar o alarmante cenário nacional decor-
rente da “cultura do encarceramento” foi a implantação das audiências de custódia, pro-
jeto encabeçado pelo Conselho Nacional de Justiça, em parceria com o Ministério da Jus-
tiça, e regulamentado pelo CNJ por meio da Resolução n. 213, de 15 de dezembro de 2015. 

A audiência de custódia se presta, efetivamente, a verificar a excepcional necessidade da 
conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva ou de sua conversão em liberdade, 
com aplicação de medida cautelar, quando estiverem presentes, no caso concreto e na análi-
se individualizada e fundamentada da situação levada a juízo, todos os requisitos legais que 
as autorizam, bem como avaliar eventual ocorrência de violência ou maus-tratos no ato da 
prisão, dando o devido encaminhamento para as providências que se fizerem necessárias. 

Este egrégio Tribunal de Justiça aderiu efetivamente ao “Projeto Audiência de Custódia”, 
em 14 de outubro de 2015, por meio da publicação da Portaria Conjunta 101/2015, con-
solidando, assim, a implantação do Núcleo de Audiência de Custódia – NAC no âmbito 
do Distrito Federal. 

As audiências de custódia eram realizadas em salas próprias, localizadas no 2º andar do 
Bloco B do Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa. Após dois anos, o modelo 
adotado evoluiu, de modo a minimizar os problemas então vivenciados com as dificul-
dades de escolta e, assim, contribuir para a apresentação do preso em flagrante, no 
menor prazo possível, à autoridade judicial, bem como facilitar a realização dos exames 
“ad cautelam”, minimizando os riscos de segurança e os transtornos decorrentes da 
movimentação dos custodiados. 

Com o fito de dar pleno cumprimento ao pro-
grama de fortalecimento da política de alter-
nativas penais, tal como sedimentado pela 
Resolução CNJ nº 213, de 15 de dezembro de 
2015 - que estabelece protocolos específicos 
de atuação no âmbito das audiências de cus-
tódia – elaborou-se um plano de atuação 
destinado à integração física do NAC às de-
pendências do Departamento de Polícia Es-
pecializada – DPE/PCDF. Após tratativas entre 
a Polícia Civil do Distrito Federal e o TJDFT, fi-
cou acordada a transferência da referida uni-
dade para o interior do DPE/PCDF, em locali-
zação contígua à Divisão de Controle e 
Custódia de Presos – DCCP, contribuindo, as-
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sim, com a logística operacional relativa aos custodiados no interior daquela unidade. Em cerimônia realizada em 18 
de agosto de 2017, foi oficializada a transferência do NAC e assinado o “Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel”. 

A audiência de custódia é realizada de forma presencial e centralizada nas novas instalações do NAC, das 9 às 15 
horas, nos dias úteis, e das 14 às 19 horas, nos finais de semana e feriados. 

Observado o princípio da transparência, as estatísticas do NAC são disponibilizadas mensalmente no site do TJDFT. 

Os dados relativos às audiências de custódia são lançados mensalmente no SISTAC- Sistema Nacional de Audiên-
cias de Custódia, disponibilizado pelo CNJ, que assumiu caráter obrigatório com o advento da Resolução 213/2015. 

Ainda foi desenvolvida e implementada uma ferramenta informatizada, apta a garantir a direta distribuição dos autos 
de prisão em flagrante pelo Núcleo de Audiência de Custódia – NAC. A medida inédita culminou com a eliminação dos 
problemas concernentes à ausência de distribuição prévia dos flagrantes para realização das audiências de custódia

Atualmente, o TJDFT é o único Tribunal do País a atender 100% dos presos de forma ininterrupta.

Gráfico 13 | Audiências de Custódia em 2016 e 2017

Audiências de custódia
realizadas

Casos que resultaram
em liberdade

Casos que resultaram
em prisão preventiva

Alegação de violência
no ato da prisão

2017

11.203

5.445 5.758

600
2016

11.240

5.607 5.633

521

Gráfico 14 | Principais tipos penais - 2017

Roubo
Tráfico (Lei 11.343 art.33)
Furto
Crimes de violência doméstica (Lei Maria da Penha)

Crimes previstos no Estatuto do Desarmamento
Crimes Previstos no Código de Trânsito Brasileiro
Outros

Receptação

2.484 (22%)

2.089 (19%)

1.769 (16%)

1.550 (14%)

938 (8%)

665 (6%)

640 (6%)

1.068 (9%)

Principais tipos penais em 
todas as suas formas e/ou em 
concurso com outros crimes

Total por 
tipo penal

Total de 
prisões

Total de 
liberdades relaxamentos

Roubo 2484 2029 439 16

Tráfico- Lei 11.343 art.33 2089 1472 611 6

Furto 1769 677 1083 9

Crimes praticados em contexto de violência 
doméstica e Lei Maria da Penha

1550 458 1090 2

Receptação 938 354 581 3

Crimes previstos no Estatuto do Desarmamento 665 260 405 0

Crimes Previstos no Código de Trânsito Brasileiro 640 33 606 1

Outros 1068 475 580 13

Total 11.203 5.758 5.395 50

Total de pessoas apresentadas
às audiências de custódia: 563

Gráfico 15 | Audiências do NAC durante o recesso forense 2017/2018
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A monitoração eletrônica de pessoas adveio com a Lei n° 12.258/2010, que alterou 
a Lei de Execução Penal – LEP (Lei nº 7.210/84). Em seguida, com a edição da Lei n° 
12.403/2011, o emprego da medida foi estendido, transformando-se em uma medida 
alternativa à prisão (art. 319, inciso IX).

Sob a égide desse princípio, seguiu-se a instituição do programa de monitoração ele-
trônica de pessoas no âmbito do Distrito Federal, efetivada a partir da assinatura do 
Acordo de Cooperação Técnica nº 021/2016 (PA 20.506/2014) e firmado entre este eg. 
Tribunal de Justiça e a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do 
Distrito Federal, cujo escopo é traduzido pelas disposições da Cláusula Quarta, expressa 
nos seguintes termos:

Cláusula Quarta – DOS OBJETIVOS – A fiscalização por meio de monitoração eletrônica tem 
por objetivo auxiliar na fiscalização direta dos beneficiados, evitar o ingresso ou reingres-
so de pessoas no sistema penitenciário e contribuir para a ressocialização do indivíduo.

A Cláusula Terceira do referido ajuste prevê, para tanto, a adoção do benefício da mo-
nitoração eletrônica como medida cautelar diversa da prisão nos seguintes casos: 
quando autorizada a saída temporária do preso durante o regime semiaberto; quando 
determinada a prisão domiciliar; quando, sendo preso provisório, estando em regime 
semiaberto, ou em regime aberto, após análise judicial, restar comprovada por laudo 
médico a vulnerabilidade da pessoa que justifique monitoração eletrônica.

Com a publicação da Portaria GC 141, de 13 de setembro de 2017, foi regulamentada a 
aplicação do Programa de Monitoração de Pessoas e da Portaria GC 145, de 19 de setem-
bro de 2017, que, por sua vez, regulamenta a distribuição dos equipamentos eletrônicos 
disponibilizados a esta Corte de Justiça pela SESIPE, conferindo à Corregedoria da Jus-
tiça a responsabilidade de supervisão dessa atividade. 

Em 21/09/2017 teve início efetivo, no âmbi-
to deste eg. Tribunal, o referido Programa 
de Monitoração de Pessoas e, por fim, no 
dia 30/09/2017 foi proferida, no Núcleo de 
Audiência de Custódia, a primeira decisão 
concessiva do benefício.

Em linhas gerais, a monitoração funciona 
por meio de um dispositivo colocado no tornozelo, denominado “tornozeleira eletrô-

nica”, utilizado durante o período em que durar a medida imposta. A Tornozeleira (modelo AKG100) rastreia o 
Monitorado de forma contínua, utilizando a tecnologia GPS, e comunica os dados de localização via GPRS, de 
forma segura, à central de processamento; além disso, todas as informações do sistema e do dispositivo são 
criptografadas, evitando o acesso indevido de pessoas não autorizadas.

As informações atinentes à monitoração são prestadas pela CIME - Central Integrada de Monitoração Eletrônica, 
quinzenalmente e mediante relatório, ao Juiz competente, seguindo, então, o processo o seu trâmite regular até 
sentença condenatória.

Ainda em seus primeiros passos e, portanto, sujeito a ajustes vindouros, o Programa de Monitoração Eletrônica 
de Pessoas, no âmbito do primeiro grau de jurisdição da Justiça do DF, constitui importante ferramenta de refor-
ço à política de alternativas penais ao encarceramento.
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cional da Secretaria-Geral da Corregedoria responsável pela elaboração da prestação 
de contas da Corregedoria, bem como pela análise da regularidade de custas judiciais, 
fianças quebradas ou perdidas, multas decorrentes de sentenças penais condenatórias 
com trânsito em julgado e depósitos judiciais arrecadados no âmbito da Justiça do Dis-
trito Federal e dos Territórios. 

Cabe ainda à SECOJ coordenar as contadorias-partidorias e zelar pela exatidão e pela 
uniformização dos cálculos judiciais. 

Destacam-se abaixo as principais realizações da SECOJ no Biênio 2016-2018:

 » Acompanhamento do Projeto de Controle de Depósitos Judiciais, o qual visa im-
plantar regras, procedimentos e ferramentas automatizadas para monitoramento 
da cadeia de recolhimento, de levantamento e de controle dos depósitos judi-
ciais da 1ª e 2ª instâncias do TJDFT; 

 » Aperfeiçoamento do Sistema de Cálculos das Contadorias – SISCALC (planilha de 
saldo remanescente e relatório “resumo”);

 » Atualização das informações referentes às custas judiciais disponíveis no site 
do TJDFT; 

 » Atualização do manual de procedimentos das contadorias-partidorias, para aten-
der às alterações na jurisprudência e na legislação, principalmente na Lei 13.105, 
de 16 de março de 2015, novo Código de Processo Civil, que entrou em vigor em 
março de 2016;

 » Designação de servidores vinculados à SECOJ para compor o grupo de trabalho 
instituído  com a finalidade de regularizar as pendências existentes em processos 
judiciais arquivados nos galpões da Coordenadoria de Atendimento e Transferên-
cia da Custódia Arquivística – COARQ, antiga Subsecretaria de Gestão de Arquivos 
Intermediários – SUGAI, e da Coordenadoria de Tratamento e Destinação Docu-
mental – CODOC, antiga  Subsecretaria de Gestão de Arquivos Permanentes – SU-
GAP, unidades subordinadas à Secretaria de Gestão Documental – SEGD; 

 » Elaboração de estudo com vistas ao cumprimento da Resolução CNJ 154, de 13 
de julho de 2012 (alterada pelas Resoluções CNJ 206, de 21 de setembro de 2015, 
e 225, de 31 de maio de 2016), que define a política institucional do Poder Judi-
ciário, na utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de prestação 
pecuniária; 

 » Elaboração de relatório contendo informações da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios necessárias à confecção do Relatório de Gestão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios – Exercícios 2016 e 2017, de acordo com os conteúdos exigidos na Instrução Normativa TCU 63, 
de 1º de setembro de 2010, alterada pela Instrução Normativa 72, de 15 de maio de 2013;

 » Encaminhamento à SGC de proposta de atualização das Tabelas do Regimento de Custas e de Emolumen-
tos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

 » Exame da regularidade de custas e de depósitos judiciais, de fianças quebradas ou perdidas e de multas 
decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado, arrecadado no âmbito do TJDFT; 

 » Participação na Comissão Temporária para desenvolvimento de estudos, objetivando a atualização do an-
teprojeto de lei de custas judiciais, à luz do Código de Processo Civil e de outras normas regulatórias apli-
cadas à matéria, instituídas pela Portaria Conjunta 44, de 07 de junho de 2017; 

 » Participação de grupo de trabalho no CNJ com o intuito de uniformizar os indexadores monetários relati-
vos aos débitos em geral;

 » Realização de estudo para adequação da força de trabalho à demanda de atividades desenvolvidas pelas 
unidades vinculadas à SECOJ, em virtude da expansão do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJE; 

 » Recebimento, análise e compilação dos relatórios periódicos com dados estatísticos e gráficos das ativi-
dades desenvolvidas pelas unidades vinculadas à SECOJ, para remessa à SGC. 

A seguir, serão apresentados dados estatísticos que demonstram a evolução do quantitativo de processos enca-
minhados às contadorias-partidorias, para fins de cálculos judiciais correspondente ao Biênio 2016 -2018: 

Gráfico 16 | Quantidade de Processos Encaminhados às Contadorias-Partidorias
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E, abaixo, são apresentados os gráficos que retratam a evolução dos valores arrecadados relativamente às cus-
tas judiciais de Primeira Instância no Biênio 2016-2018:

Gráfico 17 | Arrecadação de Custas Judiciais de 1ª Instância
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À Secretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais – SEAJET compete plane-
jar, dirigir e coordenar as atividades de distribuição das Turmas Recursais de redução a ter-
mo e de distribuição dos de redução a termo e de distribuição dos Juizados Especiais Cíveis 
e Fazendários e as atividades do Núcleo de Atendimento de Trânsito – NUTRAN. Cabe ainda 
à SEAJET acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados, 
além de manter atualizada a página dos juizados especiais na “intranet” e na “internet”.

No âmbito da SEAJET, destacam-se as seguintes realizações: 

 » Implantação do Sistema SGA, para a emissão de senhas de atendimento nos Pos-
tos de Redução a Termo e Distribuição dos Juizados Especiais: Com a utilização de 
recursos próprios, disponíveis no TJDFT, foi implantado, nos Postos de Redução a 
Termo e Distribuição dos Juizados Especiais – PRTD, o Sistema de Gerenciamento 
de Atendimento – SGA. O SGA é desenvolvido pela DATAPREV, totalmente baseado 
em tecnologias de software livre e de código aberto. Por meio do SGA é possível 
gerenciar as filas e o fluxo de atendimento. A adoção do SGA possibilitou dinami-
zar o atendimento aos usuários dos PRTD, melhorar os processos de trabalho dos 
postos e acompanhar o número de pessoas atendidas diariamente. Ao gerenciar 
o fluxo de atendimento, o sistema apresenta uma série de recursos que auxiliam 
na gerência e administração das unidades de atendimento, além de proporcionar 
conforto e transparência no fluxo do trabalho que está sendo realizado, evitando 
reclamações dos usuários. Nos Postos de Redução a Termo e Distribuição dos Fó-
runs de Águas Claras e de Brasília, foram instalados “totens” de autoatendimento. 
Nos demais postos dos fóruns de Ceilândia, Paranoá, Samambaia e Taguatinga, os 
cidadãos são recebidos por um servidor da unidade, que realiza a triagem, iden-
tifica o tipo de serviço a ser executado e imprime a senha para que os usuários 
aguardem a vez de atendimento em um dos guichês. Os postos restantes estão 
em fase de reestruturação para recebem a implantação do sistema de senhas. 

 » Modernização do “layout” e substituição dos guichês de atendimento dos PR-
TDs: Os Postos de Redução a Termo e de Distribuição dos Juizados Especiais fo-
ram contemplados com novos “layouts” e com a instalação de modernos guichês 
de atendimento. A aquisição e instalação do novo mobiliário, com característica 
de melhoria da acessibilidade, constaram do plano de iniciativas do Núcleo de 
Inclusão em 2016, concernente ao programa de inclusão constante da Portaria 
Conjunta 63/2015, que regulamenta o Programa de Inclusão da Pessoa com Defi-
ciência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

 » Indicação dos servidores dos Postos para participarem dos Cursos de Redução a 
Termo e Distribuição promovidos pelo UniCEUB e Escola de Formação Judiciária.
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 » Manutenção do cadastro dos servidores lotados nos Postos de Redução a Termo e Distribuição dos Juiza-
dos Especiais no Sistema GETRAN/DF, conforme PA 10.455/15.

 » Implantação do Sistema Integrado de Atendimento no NUTRAN: Em busca de dinamizar a prestação do 
serviço do Núcleo de Atendimento de Trânsito foi implantado o sistema integrado de atendimento dos 
chamados provenientes da CENTRAL 0800. O sistema consiste na interligação das chamadas telefônicas 
entre os 3 postos: Fóruns do Guará, Mirabete e Ceilândia. A funcionalidade possibilitou a redução do tem-
po de espera do usuário no local do acidente e maximizou a atuação das equipes compostas por conci-
liadores e Policiais Militares. 

 » Atualização da cartilha “JUIZADO DE TRÂNSITO” do NUTRAN: Com o propósi-
to de divulgar o serviço prestado pelo Núcleo de Atendimento de Trânsito, 
foram impressas 5.000 cartilhas com o título “Juizado de Trânsito”. Tal mídia 
institucional, disponibilizada nas portarias dos Fóruns deste Tribunal, traz 
orientações ao público de como acionar o serviço, o que informar ao reali-
zar o chamado e o que fazer enquanto aguarda a chegada da Van. 

 » Substituição das Vans do Núcleo de Atendimento de Trânsito: Em setembro de 2016, o Núcleo de Atendi-
mento de Trânsito recebeu as seis novas vans para a realização dos atendimentos do Juizado de Trânsito. 
As novas vans, dotadas de moderno sistema de climatização elétrico, proporcionaram maior conforto e 
melhorias no atendimento, uma vez que a atividade de conciliação é realizada no próprio local do aci-
dente. O serviço, oferecido gratuitamente pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
atende chamados relacionados a acidentes com veículos automotores terrestres, como carros, caminhões 
e ônibus, desde que, sem vítimas. As localidades atendidas pelo serviço são Asa Norte, Asa Sul, Lago Norte, 
Lago Sul, Cruzeiro, Sudoeste, Octogonal, Setor de Mansões do Lago Sul, ESAF, Jardim Botânico, SAAN, Setor 
de Mansões Park Way, SAI, Guará I e II, Candangolândia, Núcleo Bandeirante, Riacho Fundo I e II, Taguatin-
ga, Vicente Pires, Águas Claras, Areal, Ceilândia, Samambaia e Via Estrutural.

 » Implantação do PJe nas unidades da SEAJET: Em 25 de novembro de 2016, por decisão do Comitê Gestor do 
Processo Judicial Eletrônico, foi concluída a implantação do sistema Processo Judicial Eletrônico em todas 
as unidades da SEAJET.

 » Encaminhamento ao Batalhão Judiciário da estatística mensal do Núcleo de Atendimento de Trânsito – NU-
TRAN, em atendimento ao Ofício 731/15, do 12º Batalhão de Polícia Militar, para o fim de inserção desses 
dados no programa Genesis, criado para tornar público os serviços desenvolvidos pela Polícia Militar do DF; 

 » Autorização, do DETRAN e do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, para as viaturas 
do Núcleo de Atendimento de Trânsito do TJDFT trafegarem nas faixas exclusivas.

Dados estatísticos da SEAJET em 2016 e 2017

PoSToS de redução a Termo e dISTrIBuIção doS JuIZadoS eSPeCIaIS em 2016 e 2017

Juizado 
Especial

Processos Distribuídos 
PJe e SISTJ

Reduções a Termo Pessoas Atendidas

2016 2017 2016 2017 2016 2017

Águas Claras 2.567 2.567 1.237 1.237 3.571 3.571

Brasília - NURJEC 12.311 12.311 7.832 7.832 15.660 15.660

Brasília - UniCEUB/TJDFT 244 244 0 0 484 484

Brazlândia 2.038 2.038 1.604 1.604 2.399 2.399

Ceilândia 7.208 7.208 6.288 6.288 11.432 11.432

Gama 2.551 2.551 1.068 1.068 8.517 8.517

Guará 1.925 1.925 1.536 1.536 5.044 5.044

Núcleo Bandeirante 1.098 1.098 826 826 3.479 3.479

Paranoá 1.925 1.925 1.365 1.365 3.661 3.661

Planaltina 2.126 2.126 1.849 1.849 3.523 3.523

Recanto das Emas 989 989 601 601 3.195 3.195

Riacho Fundo 1.379 1.379 1.044 1.044 3.559 3.559

Samambaia 4.801 4.801 2.628 2.628 7.093 7.093

Santa Maria 1.630 1.630 1.160 1.160 4.142 4.142

São Sebastião 1.579 1.579 927 927 3.540 3.540

Sobradinho 4.893 4.893 3.199 3.199 5.362 5.362

Taguatinga 4.665 4.665 3.498 3.498 7.895 7.895

ToTaL 53.929 53.929 36.662 36.662 92.556 92.556

Gráfico 18 | Núcleo de Atendimento de Trânsito 2016 Gráfico 19 | Núcleo de Atendimento de Trânsito 2017
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ao patrimônio público, acidentes que resultem em lesões corporais e acidentes ocorridos em localidade não atendida 
pelo NUTRAN. Nos casos de lesões corporais levíssimas, havendo liberação pelo SAMU, poderá o conciliador atender 
ao chamado;

 » Veículo Evasor: Ocorre evasão quando, ao solicitar atendimento, um envolvido informar a ausência do outro veículo 
ou, ainda, uma das partes não permanecer no local do acidente, indo embora, mesmo depois de realizada a triagem;

 » Desistência: A desistência é prerrogativa das partes envolvidas e pode ocorrer a qualquer momento anterior ao início da 
audiência de conciliação. Diferentemente da evasão, a parte manifesta o desejo de desistir;

 » Impossibilidade Material: Ausência de carros, Policiais Militares, motoristas, servidores.

Gráfico 20 | Distribuição nas Turmas Recursais 2016 Gráfico 21 | Distribuição nas Turmas Recursais 2017
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A Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais – SEAMB é a uni-
dade responsável por coordenar as atividades de cumprimento de mandados, guarda de 
bens, leilões judiciais, cadastro de peritos, degravação de audiências e videoconferência.

Destacam-se abaixo as principais realizações da SEAMB:

 » Sistema da Central Eletrônica de Mandados – CEMAN - Encontra-se em desen-
volvimento e em fase de implantação o novo sistema da Central Eletrônica de 
Mandados, voltado ao aprimoramento e à expansão da modernização de proce-
dimentos atinentes às atividades dos oficiais de justiça. 

 » SIGOC –Sistema da Central de Guarda de Objeto de Crimes - Desenvolvimento e 
implantação do novo sistema, que beneficiou não só a CEGOC, mas também os 
juízos e jurisdicionados, tornando mais célere e segura a tramitação de expedien-
tes entre as unidades CEGOC/Varas, a restituição de objetos às partes, a separa-
ção de bens que deverão ser leiloados, doados ou destruídos, a remessa de bens 
para órgãos externos ao TJDFT, o arquivamento e a redistribuição de autos.

 » Atualização dos valores pagos em perícias realizadas a favor de partes beneficiárias 
da justiça gratuita. Em atenção à resolução CNJ 232, de 13 de julho de 2016, foi edita-
da a Portaria Conjunta 101, de 10 de novembro de 2016, de modo a adequar a tabela 
de honorários periciais pagos pela União aos profissionais que prestam serviços 
ao Tribunal em processos em que a parte responsável seja beneficiária de justiça 
gratuita. Limitando os valores ao que foi fixado pelo Conselho Nacional de Justiça, 
espera-se que este Tribunal tenha condições de aplicar, de forma mais eficiente – 
observados os critérios definidos pelo CNJ a nível nacional – os recursos destinados 
à realização da atividade indispensável a uma correta prestação jurisdicional.

 » Novas Regras para o Cadastro de Peritos – Em confor-
midade com a Resolução CNJ 233, de 13 de julho de 
2016 e com a Portaria GC 197, de 7 de dezembro de 
2016, o TJDFT publicou, em setembro de 2017, Edital 
para Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos 
ou Científicos – CPTEC. A partir da publicação do edi-
tal, foram cadastrados aproximadamente 800 peri-
tos. Atualmente, além do cadastramento no SISTJ 
GRÁFICO e no PJE, é aberto um PA SEI para cada pro-
fissional, com todos os documentos apresentados 
pelos peritos. O Tribunal também implementou a pu-
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blicação semanal dos peritos ativos na intranet e internet, garantindo transparência a qualquer jurisdicio-
nado, cidadão, órgão fiscalizador ou tribunal.

 » Novas Regras para a realização de Leilões Judiciais Eletrônicos - Seguindo as novidades apresentadas 
pelo novo Código de Processo Civil, e no propósito de atender a resolução CNJ 236, de 13 de julho de 2016, 
a SEAMB tomou as providências necessárias para adequação dos atos relacionados à alienação de bens 
judiciais. Nesse sentido, foi editada a Portaria Gabinete da Corregedoria 118, de 11 de novembro de 2016, 
com vistas a regulamentar o credenciamento de leiloeiros públicos e corretores quanto à realização de 
leilão judicial, nas modalidades eletrônica, presencial e simultânea, bem como de alienação particular 
no âmbito da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,  cuja regulamentação do ato de alienação está 
sendo tratada no PA 20.521/2015.

 » Acréscimo da gravação e indexação de todas as sessões das Turmas Recursais – como já era realizado para 
a 3º Turma Recursal – sendo incrementado o serviço para a 2ª Turma Recursal, a partir de março/2016, e 
para a 1ª Turma Recursal, a partir do mês de setembro/2016.

Distribuição de Mandados 
No biênio da atual gestão, a quantidade de mandados para cumprimento via oficial de justiça permaneceu es-
tável, apresentando variação de 0,42% entre os anos de 2016 e 2017. Por sua vez, em relação ao biênio anterior 
2014/2015, apresentou uma elevação relevante de 14,72%, conforme gráfico abaixo.

Gráfico 22 | Distribuição de Mandados no DF
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A manutenção da quantidade de mandados distribuídos por oficial de justiça no biênio se deve a algumas me-
didas adotadas, como a ampliação do rol de pessoas jurídicas intimadas diretamente pelo PJe e a utilização dos 

Correios como forma de comunicação para citações e intimações, por meio de campanha realizada pela COAMA/
SEAMB/SGC, que priorizou referido meio de comunicação para o cumprimento dos respectivos mandados.

Considerando a nova realidade da demanda, a Corregedoria atualizou os quantitativos de oficiais de justiça, em 
cada setor de cumprimento de mandados, nas circunscrições judiciárias (Portaria GC 98, de 2015). 

Foram realizadas movimentações da força de trabalho existente pelo sistema – SISMOJ e, até o fechamento do 
ano de 2017, 9 procedimentos de movimentação já haviam sido realizados, o que totalizou 68 movimentações 
de servidores.

A adequação da força de trabalho (número de oficiais por circunscrição) permitiu divisão mais equânime dos 
mandados entre os oficiais de justiça de todas as circunscrições judiciárias do DF. Percebeu-se claramente que 
os setores que abrangem as maiores zonas rurais apresentaram as menores médias de mandados.

Os afastamentos dos oficiais de justiça (férias e licenças diversas) impactaram a distribuição de mandados em 
percentual médio de 11,42% da força de trabalho, o que representa, para efeito de comparação, uma redução de 
aproximadamente 66 servidores ao longo de todo o período. 

A fim de mitigar os impactos gerados pelos afastamentos, os oficiais do setor de apoio foram remanejados. Para 
tanto, foi utilizada a prerrogativa do art. 15, da Portaria GC 98/2015, a qual dispõe que, em casos especiais, a CO-
AMA poderá, extraordinariamente, movimentar os oficiais de justiça entre os setores da circunscrição judiciária, 
a fim de manter o regular cumprimento de mandados, comunicando a movimentação à SGC.

Em 2017, teve início o desenvolvimento da Central Ele-
trônica de Mandados - CEMAN, um novo sistema de dis-
tribuição, controle e certificação dos mandados judi-
ciais. Referido sistema realizará a distribuição de forma 
automática, por CEP, e permitirá o aumento da produti-
vidade dos oficiais de justiça por meio da automação 
das certidões, comunicação automática de mandados 
cumpridos (quando distribuídos a mais de um oficial), 
comunicação automática da desnecessidade de cum-
primento da ordem (quando cancelada pelos juízos), 
banco de endereço das partes, etc. Atualmente três ju-
ízos criminais já estão fazendo uso do sistema (expedi-
dos 253 mandados em dezembro/2017) já havendo au-
torização para a ampliação dos juízos envolvidos.
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Protocolo de Cooperação entre o TJDFT e o TJGO
O Presidente do TJDFT, desembargador Mario Ma-
chado, e o Presidente do TJGO, desembargador 
Gilberto Marques Filho, assinaram em 01/02/2018, 
Termo Aditivo ao Protocolo de Cooperação relativo 
à prática de atos processuais em comarcas contí-
guas. O documento visa à adequação e aperfeiço-
amento do protocolo vigente, frente às inovações 
do novo Código de Processo Civil, e decorre de ini-
ciativa da Corregedoria do TJDFT.

Na prática, isso significa que os Oficiais de Justiça podem cumprir mandados e praticar determinados atos, 
reciprocamente, nas comarcas limítrofes entre o Distrito Federal e Goiás (Entorno), nos limites estabelecidos 
no acordo. Entre as atualizações promovidas, o novo documento define as áreas consideradas contíguas entre 
os municípios de Goiás e as Regiões Administrativas do DF; estabelece a possibilidade de os oficiais de justiça 
promoverem atos executivos em suas diligências; define o procedimento a ser adotado no caso de necessidade 
de requisição do uso da força policial no cumprimento dos mandados; e autoriza a devolução das cartas preca-
tórias recebidas em desacordo com o Protocolo de Cooperação firmado.

Além dos Presidentes dos Tribunais em questão, participaram do ato, os Corregedores do TJDFT e TJGO, desem-
bargadores José Cruz Macedo e Walter Carlos Lemes; o 1º e o 2º Vice-Presidentes do TJDFT, desembargadores 
Humberto Ulhôa e J. J. Costa Carvalho; os juízes assistentes da Presidência, Corregedoria e 1ª Vice-Presidência, 
Carlos Alberto Martins Filho, Caio Sembongi, Luiz Martius, Omar Dantas e Lizandro Garcia.

Na ocasião, ambos os Corregedores registraram satisfação com a assinatura do ato, que, segundo eles, de-
monstra mais uma vez a união e a harmonia entre as instituições. O Corregedor do DF lembrou, ainda, a ligação 
histórica entre os dois tribunais e o forte vínculo mantido entre eles. Nesse sentido, agradeceu a disposição das 
Administrações e o empenho de seus juízes auxiliares na efetivação dessa parceria, que além de tornar a pres-
tação jurisdicional mais célere e econômica, também atende pedido dos Oficiais de Justiça, quanto à definição 
de alguns itens do acordo.

Guarda de Objetos de Crime
Para administrar e controlar os bens sob os cuidados da CEGOC, bem 
como visando à segurança e à transparência das informações, foi de-
senvolvido, em 2016/2017, com o apoio da Corregedoria, SGC, SEAMB e 
SUDES, o Sistema de Gerenciamento de Objeto de Crime – SIGOC. O 
Sistema é compartilhado pela CEGOC e pelos juízos, atributo que per-
mitiu substituir os ofícios em papel por ordens de serviço eletrônicas, 
conferindo economia, transparência e celeridade nas comunicações.

Convém esclarecer que os relatórios e dados gerenciais do SIGOC 
necessitam ser aprimorados, situação que está sendo tratada no PA 
SEI 1002221/2016.  Em razão disso, os dados numéricos fornecidos 
abaixo são aproximados.

Atualmente, a CEGOC tem sob sua custódia 1.458.920 objetos, conforme tabela abaixo:

oBJeToS armaZeNadoS

Armas Brancas Armas de Fogo Acessórios/Munição de Arma de Fogo Objetos Diversos

7.554 6.833 53.773 1.362.673

ToTaL 1.430.833

Gráfico 23 | Objetos custodiados e movimentados 
        no biênio 2016/2017
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Ainda, no mês de dezembro de 2017, foi gerado rela-
tório e realizada conferência e separação de 3.250 
armas de fogo e 23.883 cartuchos/cápsulas/proje-
teis, as quais estão aptas ao envio ao Comando do 
Exército na forma artigo 25 da Lei 10.826/2003. 

No biênio 2016/2017, foram recebidas das autorida-
des policiais 5.088 armas brancas, destruídas 6.953 
e 18 foram restituídas aos proprietários. Também 
foram recebidos 391.943 objetos de diversas natu-
rezas (produtos de uso não controlado), apreendi-
dos em razão de crime, tais como celular, televisor, 
computador, mídias e etc.

Após decisão judicial, 18.489 bens foram doados; 3.038 objetos foram arrematados em leilão público realizado 
pelo NULEJ; 1.143.636 materiais foram incinerados/destruídos e 4.415 restituídos aos proprietários.
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oBJeToS dIverSoS

Recebidos Doados Leiloados Destruídos Restituídos

391.943 18.489 3.038 1.143.636 4.415

Esforços foram envidados para a reestruturação do galpão do SIA com o objetivo de albergar os bens da CEGOC 
que se encontravam armazenados no SAAN e de ceder o espaço ao Depósito Público de Brasília, unificando as 
equipes da CEGOC.

Gravação, Degravação e Videoconferência 
Em 2016, o Núcleo de Gravação, Degravação e Videoconferência Judicial – NUDEV recebeu 528 solicitações de de-
gravação de audiências judiciais, as quais totalizaram 623 horas, 26 minutos e 14 segundos de arquivos de áudio. 

Foram agendadas, ainda, 1.704 audiências por sistema de videoconferência.

Em 2017, o Núcleo de Gravação, Degravação e Videoconferência Judicial – NUDEV recebeu 594 solicitações de 
degravação, as quais corresponderam a 838 horas, 37 minutos e 18 segundos de arquivos de áudio. 

Foram agendadas 2.326 audiências para realização por sistema de videoconferência e efetuadas gravações de 89 
sessões de julgamento das Turmas Recursais dos Juizados Especiais.

Depósitos Públicos 
O Depósito Público de Brasília possuía um galpão de 800m2, dividido em 14 setores e 18 prateleiras para guarda 
de bens de pequeno porte.

Com a mudança do galpão 3 para o galpão 6, no SAAN- Complexo de Armazenamento, a área de armazenamento 
passou para 415 m2, dividida em 27 setores.

A área externa do depósito, medindo 1.750,00m², está dividida em três setores, nos quais estão guardados os 
veículos e os bens de grande porte, porém sujeitos à depreciação em função da exposição às intempéries.

QuaNTITaTIvo de LoTeS reCeBIdoS e LIBeradoS PeLoS dePÓSIToS PÚBLICoS

Ano Quantidade Recebida Quantidade Liberada

2016 115 108

2017 111 127

Leilões Judiciais 
No ano de 2016, foram realizados 04 leilões públicos coletivos e apregoados 363 lotes, dos quais 275 foram ven-
didos. A arrecadação total, com as alienações, somou R$ 638.125,30 (seiscentos e trinta e oito mil, cento e vinte 
e cinco reais e trinta centavos).

(planilha 1: leilão público coletivo)

Por seu turno, quanto aos leilões individuais, de janeiro a dezembro o setor recebeu e analisou 1.530 processos, 
designando 1.745 pregões. Com a venda dos bens, arrecadou-se, no período, o montante de R$ 33.270.850,00 
(trinta e três milhões, duzentos e setenta mil, oitocentos e cinquenta reais), valor este disponibilizado aos diver-
sos juízos a fim de finalizar os respectivos processos.
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LevaNTameNTo eSTaTÍSTICo aNuaL – NuLeJ 
LEILÕES INDIVIDUAIS – 2016

Circunscrição Autos 
Analisados

Hastas 
Designadas*

Hastas 
Realizadas

Hastas 
Negativas

Hastas 
Positivas

Valor

Qtd Qtd % Qtd % Qtd %

Brasília 1.136 1.153 577 50,0% 460 79,7% 117 20,3% R$ 25.034.700,00

Brazlândia 5 3 1 33,3% 1 100% 0 0,0% R$ 0,00

Ceilândia 43 66 40 60,6% 31 77,5% 9 22,5% R$ 1.940.900,00

Gama 20 25 16 64,0% 11 68,8% 5 31,2% R$ 459.200,00

Sobradinho 93 128 84 65,6% 74 88,1% 10 11,9% R$ 1.587.000,00

Taguatinga 150 245 137 55,9% 113 82,5% 24 17,5% R$ 3.236.750,00

Paranoá 25 34 16 47,1% 14 87,5% 2 12,5% R$ 80.000,00

Samambaia 25 39 32 82,1% 28 87,5% 4 12,5% R$ 423.800,00

Santa Maria 20 30 25 83,3% 21 84,0% 4 16,0% R$ 342.850,00

São Sebastião 8 16 11 68,8% 9 81,8% 2 18,2% R$ 165.650,00

Riacho Fundo 5 6 3 50,0% 3 100% 0 0,0% R$ 0,00

ToTaIS 1.530 1.745 942   765   177   33.270.850,00

* o número de leilões designados não confere com o de autos analisados em função de existirem processos em que são designadas mais de um pregão.

Além dessas atividades, foram revistos os normativos que regulam as atividades do Núcleo de Leilões Judiciais, 
de modo a ajustar os procedimentos aos ditames do NCPC e da Resolução 236 do CNJ. Como resultado, foi publi-
cada a Portaria GC 188, de 11 de novembro de 2016, que regulamentou o credenciamento de leiloeiros públicos 
e corretores. Manteve-se atualizado o cadastro de leiloeiros públicos, nos termos da Portaria GC nº 96, de 24 de 
junho de 2015, vigente até novembro de 2016.

Adicionalmente, foram realizados dois leilões administrativos, relativos a bens desafetados do patrimônio deste 
Tribunal, sendo um destinado à alienação de 16 lotes de mobília (totalizando 3.959 bens) e outro destinado à 
venda de 43 veículos. Dos 59 lotes apregoados nos dois eventos, arrecadou-se a quantia de 514.250,00 (quinhen-
tos e quatorze mil, duzentos e cinquenta reais) com a venda de 56 lotes.

Por fim, procedeu-se à abertura do processo administrativo nº 20.145/2016, voltado à doação de 36 lotes, cor-
respondendo a, aproximadamente, 203 bens, os quais se encontravam em diversos depósitos públicos. Este ato 
contribuiu para a racionalização de espaço físico e melhor utilização das dependências dos depósitos.

Em 2017 foram realizados quatro (4) leilões públicos coletivos, destinados principalmente à venda de bens ar-
mazenados nos depósitos públicos do TJDFT, tendo sido apregoados 336 lotes, dos quais 253 foram vendidos. A 
arrecadação total com as alienações foi de R$ 631.809,69 (seiscentos e trinta e um mil, oitocentos e nove reais e 
sessenta e nove centavos).

(planilha 1: leilão público coletivo)

No que se refere aos leilões individuais, de janeiro a dezembro de 2017, foram designados 2.252 pregões (1º 
e 2º pregões, dependendo de cada caso). O total arrecadado, no período, com a venda dos bens foi de R$ 
48.056.449,61 (quarenta e oito milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), depositados 
em contas judiciais à disposição dos diversos juízos, a fim de finalizar os respectivos processos. 

Importante destacar que esse montante representou um acréscimo de aproximadamente 44,44% quando com-
parado a 2016, ano em que foi arrecadado R$ 33.270.850,00.

Cabe ressaltar que, com a introdução do leilão eletrônico (procedimento implantando a partir de julho/2017), 
elevamos o número diário de agendamento de 40 processos para 60 por cada pregão, diminuindo o tempo para 
marcação dos leilões e melhorando o aproveitamento das datas destinadas às alienações judiciais.

Neste sentido, verificamos que, até o mês de junho de 2017, o NULEJ havia vendido em leilões individuais R$ 
19.749.275,00. No segundo semestre e a partir da implantação da nova rotina, adotando-se o leilão eletrônico 
como regra, os leiloeiros públicos arrecadaram, até o final do exercício, R$ 28.307.174,61.

Abaixo, apresentamos a planilha dos dados apurados no exercício 2017 pelo NULEJ, com os leilões individuais.
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LevaNTameNTo eSTaTÍSTICo aNuaL - dISTrITo FederaL 2017

Circunscrição Autos 
Analisados

Leilões 
Designados*

Leilões 
Realizados

Leilões 
Negativos

Leilões Positivos Valor

Qtd Qtd % Qtd % Qtd %

Brasília 921 1.366 707 51,8% 567 80,2% 140 19,8%
R$ 

38.304.004,00

Brazlândia 7 12 8 66,7% 8 100% 0 0,0% R$ 0,00

Ceilândia 52 123 61 49,6% 54 88,5% 7 11,5% R$ 1.059.465,00

Gama 11 23 12 52,2% 12 100% 0 0,0% R$ 0,00

Sobradinho 106 198 100 50,5% 87 87,0% 13 13,0% R$ 1.253.980,00

Taguatinga 226 417 186 44,6% 147 79,0% 39 21,0% R$ 6.011.050,00

Paranoá 4 11 5 45,5% 5 100% 0 0,0% R$ 0,00

Samambaia 33 46 23 50,0% 21 91,3% 2 8,7% R$ 97.200,00

Santa Maria 15 24 19 79,2% 17 89,5% 2 10,5% R$ 163.750,00

São Sebastião 9 20 18 90,0% 13 72,2% 5 27,8% R$ 423.500,00

Riacho Fundo 7 12 10 83,3% 7 70,0% 3 30,0% R$ 743.500,00

ToTaIS 1.391 2.252 1.149  - 938   211  - 48.056.449,61

* o número de leilões designados não é igual ao de autos analisados em função de existirem processos que são designadas mais de um pregão.

(planilha 2: resumo das atividades inerentes aos leilões públicos individuais)

Além dessas atividades, foram revisados os normativos que regulam as atividades do Núcleo Permanente de 
Leilões Judiciais, de modo a ajustar os procedimentos ao que estabelece o atual CPC e a Resolução 236 do CNJ. 
Como resultado desta atividade, foi publicada a Resolução nº 1, de 9 de janeiro de 2017, que regulamentou os 
procedimentos de alienação judicial eletrônica, presencial e simultânea, no âmbito deste TJDFT. 

Além dessa resolução, iniciamos o processo administrativo SEI nº 21283/2017, com o objetivo de detalhar a rotina 
do NULEJ e dos leiloeiros públicos, estabelecendo prazos, competências, entre outros, a fim de tornar efetivo e 
eficiente os procedimentos.

Ao longo do último ano foi mantida atualizada a página do NULEJ, disponível em http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/
leiloes-e-depositos, além do cadastro de leiloeiros públicos, nos termos da Portaria GC nº 188, de 11 de novembro 
de 2016, o que representou o credenciamento de 6 leiloeiros nas modalidades eletrônico, simultâneo ou presen-
cial, além de outros 6 profissionais cujos cadastros permitem atuação apenas para a modalidade presencial. 

Além dos leilões judiciais (presenciais e eletrônicos), em 2017, o NULEJ realizou três leilões administrativos 
para bens desafetados do patrimônio deste Tribunal, sendo um destinado à alienação de 8 lotes de mobília 
(totalizando 2.015 bens), outro destinado à venda de 6 lotes de informática (totalizando 5.510 bens) e outro 
destinado à venda de 29 veículos. Com a venda dos 43 lotes apregoados nos três eventos, obteve-se a arre-

cadação de R$ 409.136,00 (quatrocentos e nove mil, cento e trinta e seis reais), recolhidos à conta única do 
Tesouro, sob a rubrica código de recolhimento 28966-3, gestão 00001, unidade gestora 100.001.

Conforme planilha abaixo, a importância arrecadada significou um ágio em relação aos valores de avaliação na 
ordem de 60,43%, ou seja, R$ 154.123,00 (cento e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e três reais) acima dos 
valores iniciais de avaliação.

(planilha 3: resumo do resultado dos leilões administrativos – bens do Tribunal)

Também foram abertos 3 processos administrativos SEI (9.107/2017, 17.501/2017 e 23.839/2017) para tratar da do-
ação de bens que estavam nos depósitos públicos, o que contribui para a racionalização de espaço físico e 
melhor utilização das dependências daquelas unidades.
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atividades de gestão dos sistemas de Primeira Instância, de emissão de certidões de 
Nada Consta bem como de controle dos dados estatísticos relativos aos magistrados e 
aos juízos do Primeiro Grau.

A COSIST é composta por três núcleos: Núcleo de Estatística da Primeira Instância, Nú-
cleo de Emissão de Certidões e Núcleo Permanente de Sistemas da Primeira Instância.

Geração de Dados Estatísticos 
Compete primordialmente ao Núcleo de Estatística da Primeira Instância – NUEST for-
necer dados estatísticos dos magistrados e dos juízos do Primeiro Grau de Jurisdição e 
das Turmas Recursais; disponibilizar boletins estatísticos de produtividade; confeccio-
nar relatórios de acompanhamento de indicadores da Corregedoria, assim como das 
Metas Prioritárias do Judiciário e realizar estudos para criação e desmembramento de 
varas e circunscrições. 

Ante as citadas competências, impende relacionar as que foram efetivadas no Biênio 
2016-2018:

 » elaboração de um Relatório de Acesso ao cargo de Desembargador com confec-
ção e compilação de dados para 40 juízes em cada (de acordo com a conveniência 
da Administração do TJDFT);

 » elaboração de quatro Relatórios Semestrais de Estágio Probatório relativos à tur-
ma de 21/09/2015 (33 juízes);

 » elaboração de três Relatórios Semestrais de Estágio Probatório relativos à turma 
de 31/03/2016 (8 juízes);

 » elaboração de dois Relatórios Semestrais de Estágio Probatório relativos à turma 
de 22/08/2016 (1 juiz);

 » elaboração de dois Relatórios de Promoção de Juízes Substitutos ao cargo de Juiz 
de Direito, com confecção e compilação de dados para 50 juízes (de acordo com 
a conveniência da Administração do TJDFT);

 » elaboração de quinze Relatórios de Remoção (de acordo com a conveniência da 

Administração do TJDFT), com confecção e compilação de dados para 57 juízes, aproximadamente; 

 » elaboração de um Relatório para provimento dos cargos de Juiz de Direito de Turma Recursal, com confec-
ção e compilação de dados para 7 juízes;

 » elaboração, disponibilização no site do TJDFT e publicação no DJe de 25 Relatórios Estatísticos de Produ-
tividade de Primeira Instância (juízo);

 » elaboração, disponibilização no site do TJDFT e publicação no DJe de 25 Relatórios Estatísticos de Produ-
tividade de Primeira Instância (magistrados);

 » disponibilização no site do TJDFT e publicação no DJe de 25 Relatórios Estatísticos de Produtividade das 
Turmas Recursais;

 » elaboração e publicação no DJe de 23 Relatórios Estatísticos de Produtividade de Retificação;

 » levantamento de dados estatísticos para fomentar a tomada de decisões por parte da Corregedoria, em 2 
Processos Administrativos, acerca de criação, extinção e alteração de competência de serventias judiciais;

 » atuação, em aproximadamente 100 processos administrativos, acerca de assuntos diversos;

 » acompanhamento e indicação semanal de inconsistências nas estatísticas de Primeira Instância, inclusive 
em processos eletrônicos;

 » elaboração e conferência das regras de negócio para geração dos Relatórios das Metas do CNJ e ENASP;

 » geração, separação, conferência e encaminhamento de 168 Relatórios das Metas Nacionais do Poder Judi-
ciário à SEPG, à COCIJU, ao NUPMETAS e aos juízes gestores (7 relatórios mensais);

 » atendimento diário para sanar dúvidas dos servidores relativas às Metas Nacionais do Poder Judiciário;

 » modernização e disponibilização de novas ferramentas e dados de consultas na estatística do PJe;

 » orientação e promoção da manutenção e do aperfeiçoamento das Tabelas Processuais Unificadas do Po-
der Judiciário;

 » coleta de informações estatísticas essenciais ao Planejamento Estratégico do TJDFT;

 » Ajuste das regras de negócio das 88 variáveis do “Justiça em Números” – módulo semestral; 

 » Ajuste das regras de negócio das 78 variáveis do “Justiça em Números” – módulo de produtividade mensal;

 » Elaboração de regras de negócio de 25 variáveis de violência doméstica do “Justiça em Números” – módulo 
semestral;
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 » Elaboração de regras de negócio de 12 variáveis do grupo “processos reativados” para o “Justiça em Nú-
meros” – módulo anual;

 » Conferência e homologação, para retificação e envio dos dados ao CNJ, de 36 relatórios do “Justiça em 
Números” mensal, referente aos exercícios de 2015, 2016 e 2017;

 » Conferência e homologação, para retificação e envio dos dados ao CNJ, de 6 relatórios do “Justiça em Nú-
meros” semestral, referente aos exercícios de 2015, 2016 e 2017;

 » Conferência e homologação de 2 relatórios do “Justiça em Números – Grupo: Violência Doméstica”, refe-
rente ao exercício de 2017;

 » Elaboração de regras de negócios dos Indicadores do plano Estratégico (2015-2020) e criação de 5 painéis 
de consulta as informações na ferramenta Qlikview. 

 » Elaboração, conferência e homologação de 6 relatórios quadrimestrais para demonstração dos resultados 
dos indicadores do Plano Estratégico (2015-2020).

Emissão de Certidões 
Compete ao Núcleo de Emissão de Certidões – NUCER emitir 
certidões relativas aos feitos distribuídos na Justiça do Dis-
trito Federal; expedir certidões de antecedentes criminais 
requisitadas por determinação judicial de outros órgãos do 
Poder Judiciário; prestar esclarecimentos aos interessados 
sobre a emissão da Certidão Judicial de Distribuição; enca-
minhar relatório mensal à COSIST sobre as atividades de-
senvolvidas pela unidade, bem como desempenhar outras 
atividades determinadas pela Corregedoria.

A unidade funciona para atendimento presencial das 7h às 
19h, conforme estabelecido na Portaria Conjunta 86, de 25/08/2015. As certidões podem ser solicitadas pela In-
ternet, por intermédio do site www.tjdft.jus.br, no mesmo período.

Certidões de Distribuição emitidas no biênio:

Gráfico 24 | Demanda do NUCER em 2016 e 2017 Gráfico 25 | Demanda por Tipo 
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Certidões de Antecedentes Criminais no TJDFT - Implantação do PA-e 

A Portaria Conjunta 121, de 11/12/2015, instituiu o Processo Administrativo Eletrônico - PA-e de emissão de certi-
dão de antecedentes criminais no TJDFT.

Os ofícios de solicitação de certidão, antes recebidos e remetidos pelos Correios, passaram a ser encaminhados 
ao SEPRAD por malote digital. O PA-e formado é encaminhado ao NUCER, que emite a certidão de antecedentes 
criminais, confere e o movimenta à SEJU para emissão da certidão na 2ª instância. Em seguida, encaminha-se à 
SGC, que emite o ofício de remessa e o envia ao SEPRAD para resposta ao órgão solicitante.

A utilização do malote digital para o recebimento/encaminhamento de certidões de antecedentes criminais le-
vou a uma economia mínima de RS 7,88 (sete reais e oitenta e oito centavos) por envio. Tal economia refere-se 
aos gastos com taxa de postagem nos Correios, envelopes, papel e impressões.

Ano 2016 Total: 2.753 Ano 2017  Total: 2.429

Gráfico 26 | Certidão de Antecedentes Criminais Demanda do NUCER em 2016 e 2017
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Mudança de Localização

Para facilitar o acesso dos jurisdicionados às certidões de Distribuição e ampliar a segurança dos que compare-
cem ao NUCER, o Núcleo mudou-se, em novembro de 2016, para o Bloco A do Fórum Milton Sebastião Barbosa, 
sem interrupção da atividade de emissão de certidões.

Aprimoramento da Atividade de Emissão de Certidões

Título das Certidões - Foram acrescidas as expressões “positiva” e “negativa” às certidões de distribuição, e 
mantidas as expressões convencionais CONSTA e NADA CONSTA. A mudança visou adequar as certidões à Reso-
lução 121 do CNJ.

Execução de Medida de Segurança (alterações de regras no SISTJWEB e critérios de análise)

Foram realizadas, ainda, alterações no sistema e na análise de certidões para atender às determinações legais, 
levando-se em consideração a origem das Execuções de Medida de Segurança: 

a. Execuções de Medida de Segurança provenientes de processos criminais não transitados em julgado ou 
de sentenças absolutórias devem ser relacionadas com ressalva em certidão, ou seja, a certidão é nega-
tiva, mas apresenta a observação de que a parte está cumprindo medida prevista no artigo 26 do Código 
Penal, sentença não transitada em julgado.

b. Para Execuções de Medida de Segurança provenientes de processos criminais transitados em julgado com 
sentença absolutória imprópria, a certidão é negativa, ou seja, o processo não é relacionado. 

c. Se proveniente de sentença condenatória, ou seja, estando o executado em cumprimento de pena no re-
gime fechado e tendo sua pena convertida em Execução de Medida de Segurança, a certidão será positiva, 
ou seja, o processo será relacionado em certidão.

Acordo de Cooperação entre o TJDFT e a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do DF

O acordo atual estabelecido a partir do PA 7.653/2005 vigora até fevereiro/2018. Já foram tomadas as providên-
cias necessárias para viabilizar a elaboração do novo Acordo de Cooperação, que visa à mútua cooperação entre 
o TJDFT e a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, com vistas a facilitar o acesso do cidadão aos serviços 
públicos, por meio do Serviço de Atendimento Imediato ao Cidadão - NA HORA, especificamente no que concer-
ne ao fornecimento de certidões de distribuição à população. 

Entre os meses de abril e setembro de 2017 foram emitidas pela internet 15.787 (quinze mil setecentos e oitenta 
e sete) certidões de distribuição automáticas pelos postos de atendimento do “Na Hora”. 

A cooperação entre o TJDFT e a Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, para emissão de certidões de 
“Nada Consta”, tem beneficiado os cidadãos do Distrito Federal, facilitando o acesso às certidões de distribuição.

Gestão de Sistemas de Primeira Instância 
O Núcleo Permanente de Sistemas da Primeira Instância – NUSIS possui competência para: coordenar grupos de 
estudos sobre práticas e rotinas das unidades judiciárias no tocante ao aprimoramento do Sistema Informatiza-
do da Primeira Instância; orientar a Secretaria de Soluções de Tecnologia da Informação – SETIC sobre as regras 
e as políticas de acesso aos sistemas; gerir os sistemas da Primeira Instância. Possui competência também para 
administrar os cadastros de usuários nos sistemas do CNJ, tais como: o Sistema Nacional de Bens Apreendidos, o 
Cadastro Nacional de Interceptações Telefônicas, o Sistema Nacional de Bens Apreendidos, o Cadastro Nacional 
de Adoção, o Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, dentre outros.

Além dessas atribuições, o NUSIS recebe e analisa as demandas dos usuários dos sistemas da Primeira Instância; 
auxilia as unidades no tocante à utilização dos sistemas e realiza outras atividades de acordo com art. 45 da 
Resolução 18, de 2014.

Quanto aos estudos e às atividades, voltados ao aprimoramento dos sistemas informatizados e das rotinas de 
trabalho do 1º Grau, importa destacar as seguintes atividades:

 » Atualização da tabela de classes e assuntos no Sistema Informatizado da Primeira Instância – SISTJ gráfico 
e no Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe. 

 » Trabalho de correlação da tabela de movimentos do Sistema Informatizado da Primeira Instância – SISTJ 
gráfico e SISTJWEB, além do sistema de processo judicial eletrônico – PJe com a tabela de movimentos do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, em atendimento do projeto DWJuris e Justiça em Números;

 » Alteração na regra de cadastramento e carga de peritos, que determinou ao perito que informe se é ser-
vidor público ou empregado público de outros órgãos e, em caso positivo, impede a atuação deste em 
processo vinculado à parte beneficiária da gratuidade de justiça.

 » SISARQ- o NUSIS / COSIST: o Serviço de Arquivo passou a registrar andamentos no sistema informatizado 
da Primeira Instância para identificar a movimentação realizada por eles nos processos arquivados. Além 
da solicitação de processos arquivados realizada pela vara ao Serviço de Arquivo que passou a ser reali-
zada diretamente no mencionado sistema.

 » Emissão de Guia de Depósito – SISTJWEB: A guia de depósito emitida por meio de funcionalidade no 
SISTJWEB foi integrada ao Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe.  Ocorreu, ainda, a integração do 
sistema do Tribunal com o do Banco do Brasil e com o do Banco de Brasília, em modo de boleto bancário; 
a atualização das regras de distribuição dos depósitos judiciais entre os bancos conveniados; a possibili-
dade de cadastramento dos depósitos e valores levantados, bem como a disponibilização desses valores 
e do saldo existente na conta aos juízos da Primeira Instância. Também passou a ocorrer o retorno do 
Banco do Brasil em relação aos depósitos recolhidos.
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a » Disponibilização do controle de presos provisórios no SISTJWEB, com informações detalhadas do réu pre-
so e fomentado por todas as varas de competência criminal.

 » Integração do Sistema Informatizado da Primeira Instância – SISTJ gráfico com a base de dados da Receita 
Federal para melhor identificação e padronização do cadastro de partes.

 » Tramitação direta do inquérito policial ao MP – adaptação do andamento 917 – FEITO COM TRAMITAÇÃO 
DIRETA AO MP para possibilitar a retirada do processo da tramitação da vara enquanto o este tramita di-
retamente entre o Ministério Pública e Polícia.

 » As varas criminais passaram a distribuir a CARTA DE GUIA DEFINITIVA no Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado – SEEU, em atendimento à Portaria Conjunta nº 87, DE 3/10/2016.

 » O sistema informatizado da 1ª instância foi adequado quanto aos temas de sobrestamento, em atendi-
mento à Resolução n. 235, de 2016 do CNJ.

 » Auxílio à implantação do Programa de Monitoração Eletrônica de Pessoas, solicitando e coordenando as 
alterações necessárias no SISTJWeb.

 » Implementado formulário eletrônico para verificação de pendências no processo que impeçam o seu ar-
quivamento, caso haja pendências (Checklist para arquivamento definitivo).

 » Criação do andamento “915 – processo digitalizado PJe” para indicar a digitalização de processos físicos 
que passaram a tramitar no sistema de Processo Judicial Eletrônico – Pje.

 » Disponibilização do “Sistema Nacional de Informações Criminais – SINIC” às varas com competência cri-
minal, para viabilizar o cadastramento dos dados relacionados aos processos, diretamente no sistema, 
na forma do artigo 5º, § 1º, do Provimento Geral da Corregedoria, em substituição ao envio de ofício por 
meio físico.

 » Processo Judicial Eletrônico – PJe. O NUSIS / COSIST auxiliou a Secretaria do Processo Judicial Eletrônico – 
PJe na definição de regras de negócio atinentes às atividades cartorárias disponíveis no referido sistema, 
bem como na realização de testes das funcionalidades desenvolvidas por aquela Secretaria e disponibili-
zadas aos juízos da Primeira Instância, principalmente no tocante à implementação do sistema nas varas 
de competência cível.

A Assessoria de Assuntos Corporativos da Corregedoria – AACC tem como atribuições 
principais o assessoramento à Corregedoria nas ações e nos assuntos afetos à Polícia 
Judiciária e aos demais órgãos de Segurança Pública, a interação com órgãos de inte-
ligência local e federal, o contato permanente com o Sistema Penitenciário do Distrito 
Federal para assegurar a regularidade das apresentações de presos ao Poder Judici-
ário, o auxílio aos ofícios judiciais em assuntos relacionados a perícias e laudos da 
Polícia Judiciária.

No Biênio 2016-2018, as principais atividades desenvolvidas pela Assessoria de Assun-
tos Corporativos da Corregedoria foram as seguintes:

 » Emissão diária dos mais variados laudos do Instituto de Medicina Legal – IML/
Polícia Civil do Distrito Federal aos Diretores e Juízes deste Tribunal, com vistas a 
instruir os processos criminais, que atingiram o seguinte patamar:

Período Quantidade de laudos enviados pela AACC

Janeiro a Dezembro de 2016 Média de 4.500 laudos 

Janeiro a Dezembro de 2017 Média de 4.800 laudos

 » Contato constante com a Subsecretaria do Sistema Penitenciário do Distrito Fe-
deral – SESIPE, por meio de ofícios, telefonemas e reuniões, com o fim de asse-
gurar a regularidade das escoltas e a apresentação de presos ao Poder Judiciário;

 » Auxílio na requisição de policiais civis, militares e corpo de bombeiros para o 
comparecimento às audiências judiciais;

 » Auxílio ao Serviço de Inteligência deste Tribunal – SERINT, com a prestação de 
informações extraídas dos Sistemas Corporativos da Polícia Civil do Distrito Fe-
deral – PCDF.

 » Aprimoramento e acompanhamento do Sistema Integrado de Administração Pe-
nitenciária – SIAPENWEB; 

 » Contato direto com a SESIPE para a efetivação de cadastro de servidores deste 
Tribunal ao SIAPENWEB;

 » Participação ativa no “Programa Viva Brasília - Nosso Pacto pela Vida”, Comitê 
Executivo de Cultura da Paz, frente das vulnerabilidades criminais e sociais.

 » Atuação no procedimento que tratou da tramitação direta do Inquérito Policial 
entre a Polícia Judiciária e o Ministério Público.
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 » Acompanhamento do antigo Programa de Proteção a Vítimas, Testemunhas e Familiares Ameaçados – PROVITA, 
com o encaminhamento de informações sigilosas a magistrados e autoridades responsáveis pelo Programa; 

 » Atuação no procedimento que trata da carência de médicos psiquiatras no Instituto de Medicina Legal;

 » Acompanhamento da implantação do Núcleo de Audiência de Custódia – NAC;

 » Participação do procedimento de implantação das tornozeleiras eletrônicas no âmbito do Distrito Federal.

A Coordenadoria de Ética e Disciplina – CED, instituída pela Portaria Conjunta 72/2017, 
publicada em 8/9/2017, absorveu os procedimentos éticos e disciplinares da Comissão 
Permanente de Processo Disciplinar da Corregedoria – CPPD e da Comissão de Processo 
Disciplinar – COD, incluindo, dentre suas competências, a apuração de irregularidades 
imputadas aos servidores da Secretaria da Corregedoria, da Secretaria da Presidência, 
dos Ofícios Judiciais e Extrajudiciais da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Nesta Gestão, a CED, considerando também o trabalho desenvolvido pela CPPD e COD, 
concluiu a instrução de oitenta e cinco processos administrativos disciplinares, confor-
me demonstrado no gráfico a seguir:

Gráfico 27 | Processos Administrativos Disciplinares
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Foram concluídas, ainda, setenta e uma sindicâncias investigativas.

Gráfico 28 | Sindicâncias Investigativas

2016 (27) 2017 (44)
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Além desses, foram concluídos 2 (dois) processos de acidente em serviço, sendo que 1 
(um) foi arquivado, a pedido da interessada, e 1 (um) foi encerrado com o reconheci-
mento do acidente de trabalho.
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o Quanto aos procedimentos éticos e disciplinares oriundos da Secretaria da Presidência, no exercício de 2016, 

procedeu-se à instrução de 16 (dezesseis) processos administrativos disciplinares, dos quais 7 (sete) foram 
arquivados sem aplicação de penalidades, 2 (dois) foram objeto da aplicação da penalidade de advertência, 2 
(dois) com aplicação da penalidade de suspensão, 2 (dois) em demissão e 1(um) feito com aplicação de TCAF.

Procedeu-se, ainda, à análise de 131 (cento e trinta e um) processos administrativos, no sentido de informar, à 
Secretaria de Recursos Humanos, sobre eventuais óbices legais à concessão de exoneração, vacância de cargo 
ou aposentadoria.

Atualmente, existem 32 (trinta e dois) procedimentos disciplinares em tramitação, dos quais 15 (quinze) são 
oriundos da Corregedoria: 1 (uma) Investigação Preliminar, 9 (nove) Processos Administrativos Disciplinares, 
5 (cinco) Sindicâncias; e 17 (dezessete) oriundos da Secretaria da Presidência: 5 (cinco) Sindicâncias, 11 (onze) 
Processos Administrativos Disciplinares e 1(um) Acidente em Serviço.

A Secretaria da Comissão Distrital Judiciária de Adoção compõe a estrutura administra-
tiva da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e, dentre 
suas atribuições, conforme seu Regimento Interno, destacam-se:

 » Auxiliar o Juiz da Vara da Infância e da Juventude do DF nos procedimentos relati-
vos à adoção nacional e internacional de crianças e adolescentes;

 » Providenciar prévia habilitação dos estrangeiros interessados no instituto da adoção;

 » Auxiliar na preparação dos habilitados para o início do estágio de convivência, 
bem como apoiá-los durante esse período;

 » Acompanhar, junto ao país de acolhida, o pós-adotivo das crianças e adolescen-
tes adotados no Distrito Federal, pelo período de dois anos;

 » Manter intercâmbio com as comissões similares de outros Estados e demais se-
tores da sociedade, visando à consecução dos seus objetivos.

Quanto à equipe técnica desta Comissão, a Secretaria Executiva está composta por cinco 
servidoras, sendo três assistentes sociais, uma pedagoga e uma psicóloga. Desde 2012, 
esta equipe assumiu, exclusivamente, a execução da preparação das crianças disponibili-
zadas para Adoção Internacional, cujo período antecede o estágio de convivência. O obje-
tivo da preparação é propiciar à criança e/ou ao adolescente uma transição segura do seu 
contexto atual de acolhimento institucional para um novo ambiente familiar, contribuin-
do, assim, para a construção do vínculo afetivo entre aqueles e os adotantes estrangeiros. 

No biênio 2016-2018, algumas ações da CDJA tiveram destaque, como as mencionadas 
abaixo:

Conferência via Skype

Vídeo conferência realizada em abril de 2017 en-
tre os irmãos na Itália e os que permaneceram 
no Brasil.

Durante a preparação das crianças e ado-
lescentes para a adoção internacional, são 
realizadas reuniões com as famílias es-
trangeiras pretendentes à adoção, por 
meio de conferências via Skype.

Essa metodologia propiciou a aproximação 
dos casais com a equipe técnica, os quais 
tiveram a oportunidade de esclarecer dire-
tamente suas dúvidas, de maneira rápida, 
pessoal e eficaz. Destaca-se que antes os 
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questionamentos eram intermediados pelo organismo, por meio de mensagens eletrônicas, acarretando, às 
vezes, certa delonga no repasse de informações. Assim, observou-se que o contato prévio com as famílias favo-
receu o trabalho desenvolvido pela equipe técnica bem como contribuiu para abrandar a ansiedade dos casais.

Preparação para adoção internacional

No ano de 2016, a CDJA realizou a preparação psicossocial de 9 (nove) crianças e 6 (seis) adolescentes:

 » Um grupo de quatro irmãos com idades de 3, 13, 15 e 17 anos. Contudo, a adoção era dirigida apenas aos 
dois mais novos, sendo que, ao final, apenas o infante foi adotado por casal italiano;

 » Um grupo de três irmãos, sendo que a mais velha, 13 anos, foi acolhida por casal nacional e os outros dois, 
com idades de 08 e 06 anos, foram adotados por um casal italiano;

 » Um grupo de quatro irmãos com idades de 04, 05, 11 e 12 anos, os quais foram divididos em duplas e aco-
lhidos por dois casais italianos.

 » Um grupo de quatro irmãos com idades de 03, 05, 09 e 12, os quais também foram divididos em duplas 
para acolhimento de famílias distintas, ambas de nacionalidade italiana.

No decorrer da preparação, as técnicas buscam realizar parceria com diversos profissionais a fim de responder 
às demandas da criança no que se refere à adoção internacional.

Também no ano de 2016, quatro adolescentes e cinco crianças foram encaminhados para psicoterapia, nove 
participaram de aulas de Italiano, ministradas por voluntárias da Rede Solidária Anjos do Amanhã, dois foram 
encaminhados para reforço escolar e uma criança foi encaminhada para psiquiatria infantil.

No ano de 2017, a CDJA realizou a preparação psicossocial de cinco (5) crianças:

 » Um grupo de quatro irmãos com idades de 03, 06, 09 e 12 anos, os quais foram divididos em duplas para 
acolhimento de famílias distintas, ambas de nacionalidade italiana. Vale dizer, contudo, que a adoção de 
dois irmãos foi finalizada no início do ano, enquanto os demais permaneceram no Brasil e em processo de 
preparação para adoção. Isto porque a experiência do primeiro estágio de convivência foi interrompida 
devido ao despreparo do casal requerente frente aos desafios impostos pela adoção;

 » Um menino de dez anos;

 » Um grupo de dois irmãos com idades de 11 e 08 anos. Contudo, devido a dificuldades emocionais da 
criança maior, o estágio de convivência foi interrompido e apenas a menina foi adotada por casal italiano. 

Adicionalmente, foram realizados os seguintes encaminhamentos para profissionais voluntários da Rede Soli-
dária Anjos do Amanhã - RSAA:

 » Oito (08) para psicoterapia;

 » Cinco (05) para aulas de italiano;

 » Três (03) para reforço escolar e

 » Cinco (05) para terapia com florais de Bach e Barra de Access.

Estágio de Convivência

O estágio de convivência é o período estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, de no mínimo 30 
dias, imprescindível para avaliar a adaptabilidade da criança no novo contexto familiar. O acompanhamento é 
realizado pela equipe técnica da CDJA que participou da preparação da criança ou do adolescente. Nesse sen-
tido, as profissionais permanecem à disposição do casal estrangeiro e da criança, de forma ininterrupta, para 
auxiliá-los e apoiá-los em momentos de dificuldades e conflitos decorrentes da convivência.

Este acompanhamento é fundamental para observar se e como a vinculação entre as partes está se estabele-
cendo, se a criança ou adolescente está se inserindo na nova família, se permanece seu desejo de adotar os 
pretendentes a pais e de morar em outro país.

Houve, em 2016, o acompanhamento técnico de estágio de convivência de treze crianças e, em 2017, mais sete crianças.

Acompanhamento Pós-adotivo

É atribuição desta Comissão acompanhar o pós-adotivo por um período de dois anos, momento em que o 
organismo credenciado deve enviar relatórios técnicos semestrais abordando a situação psicológica, social e 
pedagógica da criança ou adolescente, considerando as novas relações familiares e comunitárias, sua inserção 
nos variados espaços e a adaptação à língua e à cultura.

Ressalta-se que, para a criança ou adolescente obter os direitos equivalentes aos de um cidadão nato, deve pos-
suir a Certidão de Registro de Nascimento estrangeira e o Certificado de Cidadania do país de acolhida, sendo o 
envio das cópias autenticadas desses documentos exigência contida no ECA.

Em 2016, foram recebidos três relatórios pós-adotivos, por meio dos quais verificou-se que o processo de adap-
tação ao novo contexto familiar e social ocorre de maneira satisfatória. Em todos os casos observa-se um bom 
desenvolvimento das crianças e adolescentes, além de boa vinculação afetiva com a família adotiva.

Em 2017, foram recebidos relatórios pós-adotivos referentes a 27 adoções, por meio dos quais se verificou que o 
processo de adaptação ao novo contexto familiar e social ocorre de maneira satisfatória. Em todos os casos, obser-
va-se um bom desenvolvimento das crianças e adolescentes, além de boa vinculação afetiva com a família adotiva, 
apesar dos desafios que vários enfrentam com relação ao ensino ou mesmo relacionados à história pregressa.
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Seminário “Adoção Internacional: diferentes leituras de uma mesma história”

Em abril de 2016, a CDJA realizou o seminário que contou com a explanação de autoridades e profissionais de 
diversos órgãos vinculados ao processo de adoção internacional.

Estatísticas das Atividades da CDJA

atividades 2016 2017

Acompanhamento e despachos em Processos Administrativos – PA’s 2 3

1Adoções realizadas 7 6

Adolescentes que atingiram a maioridade civil 6 2

Análise de documentação de casais estrangeiros à adoção no DF 19 4

Apresentação de crianças e adolescentes disponibilizados para ado-
ção na CDJA aos organismos credenciados estrangeiros

11 12

Atendimentos (orientações) por telefone 61 85

Atendimentos a pessoas interessadas em adoção internacional 7 13

Atendimentos aos pretendentes estrangeiros durante o estágio de convivência 60 15

Atendimentos às crianças e adolescentes durante a preparação para adoção 66 50

Atendimentos às crianças e adolescentes durante o estágio de convivência 63 57

Casais pretendentes estrangeiros acompanhados durante o estágio de convivência 6 5

Casais pretendentes estrangeiros habilitados/desabilitados 5 4

Certidões de Cidadania recebidas dos organismos credenciados 3 6

Certidões de Continuidade 5 3

Certidões de Nascimento estrangeiras recebidas dos organismos credenciados 3 4

Certificados de Conformidade 7 6

Crianças e adolescentes acompanhados no estágio de convivência 12 7

Crianças e adolescentes atendidos em Preparação para adoção internacional 15 5

Crianças e adolescentes com acompanhamento pós-adotivo finalizado 4 8

Crianças e adolescentes disponibilizados para Adoção Internacional 60 37

Crianças e adolescentes encaminhados para Aula de Idioma estrangeiro 8 5

Crianças e adolescentes encaminhados para Psicoterapia 5 8

Crianças e adolescentes encaminhados para Psiquiatria 1 1

Crianças em acompanhamento pós-adotivo 10 20

Crianças e adolescentes encaminhados para reforço escolar 2 3

Crianças e adolescentes encaminhados para uso de florais de Bach e Barra de Access 4 5

Laudos de Habilitação 5 3

Livros infantis Projeto Era uma vez... O Re-contar de uma História 3 2

atividades 2016 2017

Processos de Destituição de Poder Familiar recebidos 57 43

Processos de Habilitação de pretendentes estrangeiros para adoção internacional autuados 5 4

Processos de Medidas de Proteção à Criança e Adolescente, Pas-
tas Especiais e Procedimentos Ordinários recebidos

38 62

Promoções em processos 51 30

Relatórios dos atendimentos durante a preparação psicossocial 66 50

Relatórios Informativos 2 3

Relatórios Pós-adotivos recebidos dos Organismos Estrangeiros Credenciados 3 12

Relatórios Técnicos Conclusivo de Adoção 8 10

Relatórios Técnicos de Habilitação de Pretendentes Estrangeiros 6 4

Reuniões Administrativas 16 7

Reuniões Técnicas 52 42

Sessão de Julgamento 2 3

Vídeo Conferências via Skype 11 10

Visitas da Autoridade Central Administrativa Federal – ACAF 1

Visitas de Instituições Internacionais 1

Visitas de Organismos Credenciados à CDJA 4 1

Visitas domiciliares 33

Visitas Institucionais 26
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órgão auxiliar dos Juízos Fazendários e demais unidades judiciais com atribuições ad-
ministrativas e judiciais para o processamento das Requisições de Pequeno Valor expe-
didas em desfavor do Distrito Federal, suas autarquias e fundações públicas.

Foi criada por meio da Portaria Conjunta 91 de 20/10/2017, a partir do desmembramento 
da Coordenadoria de Conciliação de Precatórios - COORPRE.

Quando de sua criação, a unidade recebeu um acervo de aproximadamente 21.000 (vinte e 
uma mil) RPV’s, que encontravam inúmeras dificuldades para seu regular prosseguimento.

No intuito de garantir o regular processamento de todos os processos, uma série de 
providências foram adotadas, dentre elas:

1. Mutirão para juntada das petições/documentos pendentes;

2. Contatos frequentes com a área de informática para a solução dos problemas 
relevantes como a validação das RPVs;

3. Encapamento e encaminhamento dos ofícios ao ente devedor das 11.000 RPVs 
pendentes, estando, atualmente, concluída cerca de 70% desse total;

4. Autuação de 100 % das requisições pendentes;

5. Certificação do inadimplemento das RPVs, obedecendo-se a ordem cronologica-
mente organizada com relação a RPVs autuadas a partir de 15/04/2015, com prola-
ção de decisão para encaminhamento das requisições ao ente devedor para atu-
alização dos cálculos e pagamento. Foram encaminhadas ao Distrito Federal, até 
fevereiro de 2018, cerca de 1000 requisições, abrangendo o período de autuação 
de 15/04/2015 a 20/07/2015, sendo que a meta é encaminhar, no primeiro semestre 
de 2018, todas as RPVs do ano de 2015, e no segundo semestre, as do ano de 2016;

6. Identificação das RPVs expedidas em desfavor do INSS, ainda em tramitação na 
COORPV, para verificação junto àquele Instituto se houve o adimplemento e, em 
caso negativo, intimá-los para providenciar o pagamento com a devida correção;

7. Mutirão para a expedição de ofícios e outros documentos.

Com essas ações, a COORPV busca proporcionar à sociedade do Distrito Federal um 
atendimento de qualidade num prazo consideravelmente razoável.

Foram apresentadas, no presente Relatório, as realizações das unidades vinculadas à 
Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no cumprimento de suas atri-
buições, bem como a exposição de seus resultados, no Biênio 2016-2018, a fim de traçar 
um panorama atualizado que permita à próxima Gestão nortear seus trabalhos de modo 
minimante seguro mirando os objetivos estabelecidos para o biênio que se inicia.

Do que se pôde extrair das informações apresentadas, e a despeito das muitas dificul-
dades enfrentadas no caminho, roga-se aos novos Gestores que, com sabedoria, possam 
eleger os meios que possibilitem a ampliação das conquistas alcançadas e a implemen-
tação de medidas outras que levem o TJDFT à colheita de múltiplos êxitos em suas inicia-
tivas, prestando a jurisdição de acordo com os legítimos anseios da coletividade.
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